
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

. LEI N9 120/97, DE 29 DE JULHO DE . 1997 

Cria o Estatuto dos Servídores 
-l>&hli-coe do 14unicÍpio de Paas§r 
gem, e dá out::ras p:rovidênci.aa. 

O Prefeito do Muni.c:Ípio de Passagem, Estado da Paraíba,•' 
FAÇO S.A13ER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segui.n 
te Lei: 

Art. 1R - O Esta-tuto dos lPuncionár:ios PÚblico do Municí­
pio de Passa.gem, Estado da Paraíba, passa a vigorar de acordo ' 

. com o disposto no .Pl.ano de Cargos e SaJ..Ários do Mu;nicÍpio, dea­
. t a Lei~ da Cons-ti.tuição Federal, Estadual e a Lei Orgânica do 

·. Kunic{pio. 
, 

.A.rt. 22 - O Poder Executivo regula.mentara, no p:ra.zo de' 
· 60 (sessenta) dias. a presente Lei. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na da-ta de sua publiCIA. -.. ·ç .ao . 

Art. 42 - As despesas decorrentes des~a Lei serão cus~ea 
.. · das por dotações ~amentárias próprias • 

.Art. 52 - J'ica :fazendo parte desta Le.:i.• o Anexo rtmco • 
contendo o Estatuto dos l!'ancionarios PÚblicoe do MumcÍpio de 

· .. ·.·. P assagem-P.B. 

Art. 6~ - Revogam-se as disposiçõe s em contrário. 

GABillETE DO :PREFEITO MONIC!'PA.1, DE l'ASSA.GBH, E4 29 DE JU­
LHO DE 1997. 

1; ,, 



·· .. ·ANEXO ONICO 
ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS POBLICOS DO MUNICIPIO DE PASSAGEM-PB 

TITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1Q - Este Estatuto regula o regime jur i dico-admini s t r3t i v o 
d os f u ncü:::m?,rios públicos do Municí p i o do PASSAGEM - P E1 • 

Art. 2Q 

l 

Para efeito deste Estatuto~ 

funcion~rio público é a pessoa regulame n t 2 
em cargo públ i co d e prov imento efetivo ou 

in v •:? !:::; tid <-.,.. 
•:?m C CJ iTt .l '5 -

II cargo é o conjunto de itribui çbes. deve r es e r es pon ­
sabilidades cometidos a um funcion ário : 

I II classe é o =1gn.tpamento de cargos da mesm a n °! tu,-·e::,;:l. e 
responsabilidade semelhan-te d>:?. atcibui. ç ['1c.:; : 

IV categoria funcional é o con .i u nto de a t i v1d a J~ 5 des -
dobradas em cla:::ses~ i d en ti f ica d 2s p '::'-1.,;; n~i-:LTE~ ;: .:;; t::! 

pela grau de conhecimento p,-o f is sion.:\ 1 E? :: .i.1} i ,Jo :, I-Ji::11- ,,, 

seu desempen ho: 
V - grupo é~ conjunto de categ or i a f u ncionais . s~g undo 2 

_con-ela.ç~a r? a fi Í-1i d 21:d.:.: <?ntre a.s ativ id .;de ·~ d f,! cad.,,. 
uma~ a n~tureza do trabalho e o arau de conhec i mento 
pr6-fissio11a l necess..ériD .a0 rle .s .e mpen ha d .➔.s r ec:; pec ti. va ::, 
a tr:ibuiçf1es. 

§ 10 O cargo póblico é criado par lei~ com den u mi naç~o 
>própria~ q,.:,ant_it,2-ti·~f1.:1 e v encimen tos cer· t ;::.i :,:;. 

§ 2Q - .Os vencimentos dos cargos compreendem r i v~is b~ s i­
cos e pa.drees d e refer•ênci.a~ pri;:?vi .ament;? f i :• . iFJc:-'c'.:,. 

§ 3Q - Re(Jl.Uneraç~o é a retribuição mensal p ec.u ni -c~ r-..:. ~~ de­
vi:da ao funcion.ár-io pel,::i efetivo e:-: .erc{ c ic d 2 C i:'-i-<JO 

em comiss~o ou efetivo. comp~eeMdendo o venc ims n to 
~~ vantagens 5 que fizer jus. 

3Q ~:: O ~a,:go público, quanto à farm.a de provimentc, pc1de-,,- ,.,1 
. ; / ." . 

. ~ '· - : .-: .. · . 

L- efetivCJ,Quando e:ügida habilita ç~o e m concLi,-<:, o p ú ­
blico . para o respectiva prov i mento. em cl a,sse t:micêl 
ou iri.icia1 de · categoria -funciancd; 

II . em • comiss~o, quando e:{pressamente declar- =1 d o E m lE>•i. 
· • sendo de livre prov imento e e:~aneraç~o pelo Prefei to 

o~: Presidente da Câmara Municipal . em suas re s p2ct1 -
vas área.s de j u.risdiç~o. 

4Q ·- É . vedado e :-;;er cícia qrahüto oe c.a rgos púb li c os. 

· Art. SQ - Os cargos referente a profissõe s requ.l a.ment➔d "?. s d f! v r::·-· 



'.: r~o ser provid□: e :, clusi vamente po,- q•-•.em s2.ti ~.;fize r os r· ,:2 qu:;s; itos, 

~ ega is respectivos. 

Art. 6Q é: v edado ao func i onário em C..:.-.rgos ou servi ,;c.; -:;:; d.t feren-
~tes dos próprias do seu cargo e que como tais sejam definidos e m 

·•• leis ou regLtlam·entos. 

·-.·-• PARAGRAFO DNICO - Os d e s vios ,je funçâ:o somen--te r.mder ão c;1.:. i:.w rer· 
·-• com a aceita.ç~o e :<press a do funcionária~ no estt-ito .1nten:1 5 '3E' d o 

s ervi ço~ nao implicando em mudança de condiç~o fu n cion a l. 

I 
II 

III 
IV 

TITULO - II 
DO PROVIM91TO E DA VACANCIA 

C.4.PJTULD - l 
DO PROVIMENTO 

SEÇAO - I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Os cargos públicos ser~o providos por: 

nomeaç~o: 
progress~o funcional: 
ascens~o funcional ; 
reintegraç~o: 

V - apr-oveitamento; 
lJf r:-evers~o; 

VII readaptaç~o. 

BQ - : <Cogipet>.ã? a.o. Prefeito e a.o Pr-esidente da Cârn~ r-c.1 Muni.ci ­
conforme o i.,- caso ~ p r over~ par ato espec.í. fico' os cargo:'~ r-es-

tadas ~- , prescriç~es legais. 

rJNICO ..:....- O ato de provimento~ de que trata es te Ar-tiqo . 
cor,ter; ne-cessari.aw~nt.e !' as s-egi..!.. i.nt.,es - i ndic~.çà-:=s. sob pe:n-::1 

nulidade : e r:-esponsabilidade de qLlem der posse: 

I .,~ de('.lominaç~o _do · cargo v .ago e demais elemen t os de iden­
,:\·ti·:fj_c:_~.ç2to!' · o _ .,;ooti vo rla vac.â.nci.a e o no.me do e:-:-ocL1-

. :,':::pa1\te, se ocorrer . a hipótese em que passam se r· aten­
<t:lidoS: estes últim.os elem.entas: 

II . ·nome cOmpleto do interessada e forma de prov imEm t o; 
III ~fÜndamento legal; 
IV- indic.aç~o de que o exet-cício do cargo se far.'.1 c umu l a­

tiv~mente com outra carga municipal~ quando for o 
• caso; 

V - caracterizaç~o da nomeaç~o em caráter efetivo ou em 
comiss~o. 

SEÇAO - II 
DO CONCURSO 



..... . 

primeira investidLt.r-a em r::3 1-go de pt- cJ Jiff1 t::- r,to ... _2 ·f,et_,t \.-·o 

mediante concurso públi co de p r o~as ou d e prov~s e 

. 10 - A aprovaç~o em concur·;;o pú.b11.co não cr-ia d n-_e .i.t;_i ) no­
. mas esta~ quando se der. respeitará a ordem d~ cl~ss1fi­
dos candidatos hab i l i tados. 

§ 2Q 

Terá prefer~ncia para a n□me~c~o . em caso de empa­
te na classificaç~□~ o c a nd ida to já perten c ente ao 
serviço público do MLtni c í p io e, h aven do n,a i s d e Ltm 

com este requisito, aquele que· c on ta.r m-:,io r tem po de 
efetivo serv iço pre stado ao Município . 
Se ocorrer empate de candidatos n~o per t encentes 
ao serviço público do .l':)uni.cípj.o~ decidi r - se-á em fa-­
vor daql\ele de mai6r · idade ci ·.,ri 1 . 

. 11 - Obs.erv.~.r-se-àa7' na. real.izaç.,~.o dos c oncurso s . S 'i'm ::.we j u -· 
d e outras exigincias ou condições regul amen ta res . a5 seguin ­
n orma.s gerais: 

I n~a se publ i c a.rá e d it'õ\ l par a p r ovimen t ,:J de qu::'t1quer 
cargo enquanto vigorar o praz o de validade d e c on c ur­
sa anterior para o mesmo can;~o. ·s e ainda hoLl·✓ e r c2r1-· 
didáto aprovado e n~o c~n v ocado para a in ✓estidura : 

I I - independerá de limite de idade a inscriçao em Con ­
. cur:sO:p~blico da Município; 

III os concursos ser~o realizados quando a Administraçc10 
.jülgar oportuno e ter~o validade por 2 (dois) anos. a 
contar da publicaç~o da homologaç~o~ prorrogá v el por 

'mais2 (dois) anos; 
IV - os editais dever~o conter as q u.ali tica.çoes e r e q u .i_si ­

tos constantes das especi f ica ,:;bes dos c:irg ,:Js obj e lo 
do concurso. 

CNICO. - N~o será aberto ccncu.rso pat-a o preench .unen to 
pi:tb'lico .'. enqLlanto houver funcionário de igL1~l c,::..tegoria 

d i;;,pon ib;i lf~~d~. 
-··.: ·_,_~ :- :.-_=·· .:: . 

12 - OsO'órg~os :> e entide.des da Administrac~.a P ú bli c~. t1un i r: i ­
inclusive:·::f_µndaç:Oes · instituídas ou mantidas pelo poder pú­

, ... x,·:·--.·- - , > propori:i'i::m;ir~o; aos portadores de. rlef i .ciân.cia física e li­
sertsôr.i:âl < c:ohdiçees especiais para participaç~o em cor.-

de provà.s~ teste de. seleç~o ou outras formas de r ecrutamen-

tJNICO - As condi çbes especiai s . de q,_te tr-ata e ste Ar· ti­
constar~a obrigatoriamente do edital de concurso ou de outros 

":'.,:;:"= d e chamamento e ser~o concedidas a requerimento d o in teres·­
formulado - quando da inscriç~o, instruido com atest a do mé di­

· que indique a .natureza e o grau de deficií=:nc.ia fisica e da 
taç~o sens6rial. 



Art. 13 - A defici @ncia física e a lim itaç~□ s e nsori3l n~ o con s ·-
: ti tuir~c impedimento à posse e ao e:·:~rcí e ia de c a,- •:JO O '._, fLtf"' ç~o 
pública~ salvo qua.ndo considerada!:5 incomo:.t .fve is com =' n'3 tu ,-e;, ::: ;;;. 
de s atividades a serem desempenhadas. 

§ iQ - A incompatibilidade a que se refere este Artigo 
será declarada por Junta Médica Especial, constituí ­
da por médicos especializados e par técnicos em edu­
caç~o especi:c, 1 d~ c:l:n:?d c ,:;f-,':?5pa,"idente à d'=':· f.:cr f r. c i ,_~ 
ou à limitaç~o diagnosticada. 

§ 2Q Da decis~o da J u nta Médic~ Espe cial"~º cabera 
recurso. 

14 - A deficiância física e a limitaç~a sensori2l nào ser v i ­
r~,:, de fundamenta à concess~o de a.poseotad□ r- i...a . sal v o ·:.:.. e ad u u . .i. r·1 -· 
d a s posteriormente ao ingresso - no serviço pú blico. observad~s as 

: ":f .;. s posi çbes l ega.is pert inen t es . 

. 15 - O Município estimulará a criaç~o e o desenvo lvimento de 
ograma de r eabilitaç~o profissional para os servidores portad o­

de defici~ncía físíca ou limitaç~o sensorial. 

SEÇAO - III 
DA POSSE 

Posse é a investidura em cargo púb lico. 

· CINICO ~ N~o. havera posse nos casos pr-evist.c5 ncJs .1.nci -· 
yrr~: dá .Art~ 7Q. 

- Sõ . poderá ser empossado- em cdrgo pdb ! 1.ca q{.(l:?tn s ... ~ t.1 :::-f 1 -
aos seguintes requisitos~ cumulativamente. 

I 
II 

ser brasileiro nato ou naturalizado: 

. p_letos · e 70 (setenta) a.nos i.nc.a.mp_let..os.' r-essal --
. va.étàs as disposiçôes legais; 

I l l :ei~ta:r.i- .e:m g.oz.o .d.o s direi tos poli ticos e n~o possuir 
.antecedentes criminais~ 

IV ... . estar ·:q1iite com as abrig.açbes mi 1 i tares e e le•J. to r~ai ~; 
V '."'.' :° set :jJ1lgâdo · apto em exame de sanidade física e men­

. t.a:f; 
VI . ~ : aterider · aos requisitos especiais para o desempenha do 

ca.rga e possuir a habilitaç~o leg.al e :üg ida ~ qu-:=.ndo 
for .o caso. 

§ lQ A prova das condiçbes a que se r efe rem os · in ciso 
I~ II, III e IV, deste Artigo, será di s pen ssds nos 
casos de reintegraç~o, revers~o e readactaç~o, ou 
quando se tratar de ocupa.n te de car-q,::i ou emp,-ego pu -

(b 



. :._· •.· 

blico do Município. 

Quando se tratar de 
s~o~ o limite mà x imo 
deste Artigà, será de 

provimento d~ c arga em c umi s ­
de idade pr~evi-s t .;;. nL> i t=:-m II. 

seten ta (70~ ano5 incompletos . 

Art. 18 - No ato da posse , o candidato deverá declara~. pores­
·c,r-ito~ se ~ titular de au.t .. -a C4-~ r-~"Ta~ -fL.!l7·Ç~D .0t-? e .wp.r-eqo pLit,l i cc) c,u 

··• privado. 

PARAGRAFO l'.JNICO - Se a hipótese for a de que sobr•?-venh.=--~ ou poss 2. 
$Obrevir acumulaç~o proibida com a posse .. esta se,-21 sustad <:' até­
CIUe, respeitados os prazos do Ai-tiga 22Q, s e comprove 1ne::istir-
.aquela. 

Art. 1.9 S~o competentes para dar posse: 

l na Prefeitura da Cidade de Passagem: 
a) o Prefeito. aos Secretários; 
b) o Secretario de Adminis traçál'.o ~ a.Qs d ema 1.s nom•~6d c1s. 

para cargos de provimento em comiss~o: 
e) a . Dir~tor da órgao de Administra~~º de Pessoal . 

-aos nomeados para cargos de provimento efetivo. 
II - · na C~mara MLmicipal de Passagem- : 

a) · a Presidente da Câmara~ aos nomeados pair a c::u- 'JD3 
. de provimento em comiss~o; 

b) . o Diretor do órg~o de Administraç~o de Pessoal, 
aos .n6meados para cargos de provimento efetivo . . ~: . 

20 - O .. funcionário declarará~ no ato ,ja posse. os bens e 
v alot-es que constit-uem seu pdt-r-irnó,,ia. 

Art. 21 - A autor-idade que der posse verific-E.rá .. sob pena de i-es -­
p onsabili.dade~ ,_ se :fora.w. s."'-ti.s·fe.i.t:.as as. req.u..i.s.itas leqais oara .'.• 

< investidura~ . 

•• ~,..·t: . . 22 - A . posseverifi.car-.se-ê't no prazo de 30 {trinta) d.:.as. 
contados da publicaç~o do ato específico de provimento rJo Diár-io 
Oficial .da Cidad~ de Passagem ou nos locais de Publicaç~o da Pr-e­

Mun í ci p~1: . de . F'assagem. 

§ 1Q - A~:: :r.equerimento justificado do inten:ssad1.:1. este 
> .. ' prâio .: / poderá ser prorrogado pat- mais cento e vinte 

-:ct201: dias.• 
: § 2Q "".'." Se. ':~ a : .. posse n~o se der dentro do prazo previsto. o 

ato ; danomeaç~o ficará automaticamente sem e f eito. 
§ 3Q -:- · Ê '• facultada a posse por procuraç:~o. quando o no­

.. meado · estiver ausente do i1unicipio e, em cas,os es-· 
peciais~ a juízo da autoridade compe tente. 



SECAO - IV 
DO ESTAGIO PROBATORIO 

Art. 23 - Estágio probató i~ io é o período ini.cL::l.l de: ( doi•:::j anos 
d e e ·fe ti vo e:<ercicio da tunc: i.onàr io nomea. ,:l'o per -i::onc.ur so pj b li e.o . 
pa ra cargo de provimento efetivo. 

Art:. .24 - Ds r&-q<..«< i.s.i t:.o-s a . se-rG:V.~ ~,:.,~ .. •r.aDo·s ·"'º 1-"P-r· .it:.lc,d .p ! J .b:" ,;:i s t~q 1 1::t 

probatório s~o os seguintes: 

I 
II 

III 
LV 

\J 
VI 

VII 

... idoneidade moral; 
disciplina: 
pontualidade; 
a.ss idui.dade: 
efici§ncia; 
in ici2.tiva : 
criatividade. 

Art. 25 - O superior imediato do funcion ário suje .1to .;,e; -;;-s t c.\çn o 
probatório~ 60 ( sessenta ) di as a n tes d a t érm i no de3te informará 
ao órg=a de Administraç~a de Pessoal sobre o f un cioná r· i o . tendo 
em vista 6s requisitas enumerados no Artigo anterior. 

§ lQ ~ .Avista da i n t ormaç~o r e fer ida neste Ar-f.:.igo, u 
. ,._ó~g::Ca de Administraç~o de Pessoa l emi 1:.irá p .;.1. recer 

conclusivo~ -
§ 2Q - '.;Dess~·- -: parec:er • . se centrá.rio à perm:1.n fnc.:.2. do fun --

. ' c:ionár.io~ a· ' es t e d a r - s e-á vista, pelo prc.•ZO de 
10 1dez) dias~ para apresentar defesa~ por escr ito. 

§ 3Q ,- a : parece r e ;.i de--fesa., 1:::st-a. ,:.Htimd se e:-·istcnte ~ 
s~r~o julgados pela autoridade competente . proceden­

_do-se OL'. n~o -à. e:{cneraç~o do f1..mcionário ~ 
§ 4Q A ' apuraç~o dos requisitos de que trata o Art. 24 

dev erá . pra.ces..s.ar-s.e. em rito sumári o '!' d e mod o q t1e a 
, ~~oner~ç~o da funcionário possa ser feita antes de 

. · findo 9 p.ertodo de estágio probatório. 
§ . ~Q,:;:-- :0,\st1per±or _-.imedi,ato que deix.::'\r de p r-est.ar a 1nfor­

.·.·•. ·.-•· inâ~O Pf'."'ev-fsta neste Artiaa. cometerá infrac.~o disci­
' S ~linaf; f~cando sujeito à-penalidade previ~ta no Ar­

.. t.l.go 196~ deste Esta bito • 
. § 6Q - ,: 0 , término· do p r-azo de estágio probatório~ sem e:-:o­

·_ .. ·,. nerac~o do funci o nár-io~ importa em reconhecimento 
:. auto,;;ático de sua e •;;tabilidade no serviço público do 

Município. 

Art. 26 - O .tuncionãrio estável fica dispensado de novo •='3-\:ág i '=l 
- p robatório, quando nomeado para outro cargo. 

SEÇ'IID - V 
DO EXERCICIO 



Art. 27 - E ,-: ercí.cio é o per ::. ,::>do de efeti ·,,o d;.;;s;;;,np,2nho das -::1. tr - .tbu ­
ic~es de determin~do carga. 

início, a interruoç~a e o rein í cio do e ~e ~cic10 ser~o 
a notados no fegistro cadastral do funcionério . 

. • .· .. ~- . . . 
. . 

PARAGRAFO CJNICO - O início do e:-: ercício e as -~l teraçtle ,s <:.1ue nesle 
~ ~orrerem serao comunicadas~ pelo titular do órg~o em aue es tiv e r 
i ~tado o func~onár~o, ao órg~o de Administraç~o de PHs soa l . 

Art. 29 - Ao tib..da.r do 6rq';to ç .. 3[~ c~à-~-,. fry- d.esi-Qn.::ióv o func1oná­
-·=~~--- r io compete dar-lhe e~ercicio. 

·· Art. 30 - O e :~erci.c.i.o d'J caPJet terá i..niciCT dentro d o p r-2:.:0 de ::J.i 
-~~-~ ( tr inta) dias~ cantados: 

I da data da posse. no caso de nomeaç~o: 
II da datél. da publicação oficial do .::1to. nos de·mcd.S :::a­

sas. 

§ 1Q A requerimento do interessado. e a Jui~ o d ~ auto­
ridade competente~ o prazo estabelecido ne s te Arti90 
poderá ser prorrogado por 30 (tr~nta) diaE. 

§ zg. - > A;;progressào e ascens~o funcionais n~o in terrompei11 
C.o ,exercicio, que _ é contado a partir da d~_ta da publ i 
caç~o do ato .respectivo. 

§ 3Q:· ~ '. o func:ionáría~ . qua.ndo afasta.do em vi,-tude d,:;_i dis ·· 
pasto nos itens I ~ II e III do Ar-tiga 7.S . dever-à 
entrar em exercicio imediatamente após o término do 
afastamento. 

31 - O ~uncionário só poderá ter exercício no órg~o para o 
foi designado. 

§ 1Q ._ ~ .Atendida 
nisf:raç~o 
:e:-:70,f tí cio 
:em' vi.gor. · 

sempre- a 
poderá 

ou a-

conven:iencia do serv iço , a Admi­
alterar a lotaç~o do funcionário. 
pedido, observada a legislaç~o 

§ 2Q .:_ ' A·:. inobservância. 
_.·. .-__ rá. · s-a..nç_e!€s p,a.ra. 
··· ... responsável~ - · 

do disposto neste Artigo acarre t a­
º i'•J.D.c.ia.nári.a. e . a direção ou chefia 

32 - O funcionário n~o poderá ausentar-se do Mw-iicip jo . par·· a 
ou miss~o de quaiquer natureza. com ou sem vencimento . se,n 

a au tori2aç~o ou designaç~o pelo Prefeito ou pelo Pre sidente 
Municipal~ conforme o caso. 



Art. 33 O funcion~.rio est~.vel. a•_1tor-i .~ad o a ,:\1'2.st,.., r -··,;;e p -,H · a 
estudo ou aperfeiçoament□ fo1-21 do Município~ c.om ânus p .a1- a os 
cofres- munLcipais. ficar á obrigado. após a conclus~o do estudo ou 
aperfeiçoamei,to~ a pr-estar ser-viço ao Município pelo menos pat-
mais 2 (dais) ~nos, na forma prevista neste Estatuto~ 

Art. 34 - O funcionário~ mediante sua concordánci a µor esc r Lto . 
poderá ser colocado à disposiç~o de qualqµer outro órg~o da Un i - · 
~o, do Di~trito Federal, das Est.ados~ de Terr it-6,.-- ios~- de Muni cí. -·· 
pios e de suas entidades de administra~~º indireta e fundaçbes~ 
com ou sem .anus para o ~unicipio. 

Art. 35 - O nómero de dias que o funcionário afastad o do Mu:1i ci ­
pio,. nos · t-erw.os -do Arti~o -2-.:.i;'\:ter i.-cv:- ~ •~~ .. s .t.'3.r e.,Jl \.,f i_.73g.e,:n .{Ja.r'~ a. t-eci~.S S Lt-· 

mir o e:-:er-cíc:io :- ser~. considerado, par d todos os e f ei t o s . corno de 
efeito e xercicio. 

PARAGRAFO DN.ICO -
ser superior · ~ 7 
e xoneraç~o, nesta 

O prazo a que se r efere 
(sete) dias~ contados a 
ú.l tima hipótese em se 

este Ar-tig o n~o poderá 
p~rtir d<:l dispens;l 01..1 

tra t<:\ndo de ca n~o ~~m 

< comiss::ll:o. 

•,, .. , 

Art. 36 - O funcionário preso preventivamente ou em f laqr·2.nte ~ 
pronunciado POI'." crime comum ou denunciado por crime ·f u nc11.:.ir.al. 
ou~ ainda. conden_ado por crime inafiancável em pr-.::ice'='so n 1::i qu.al 
n•o haja prondnc~a, será afastado do e xercicio do cargo até sen­
tença final transitada em julgado. 

SEÇAO - VI 
DAS GARANTIAS 

A.:-1::. . . 37 - O nomeàdo para. cargo cuja exercício e:<ija p n:~staç~o de 
garantia tet~à a.sseguraáol' pe'h:, l"í1..tTát:..ípiü,. D .rles.c.--cr.,to i":l- ü Vê;\ lc:i r- do 
pr@mio de serj~ro de fidelidade funcional, que poderá ser mantido 

· pela própria adm.in.istr-dçà'o, ~< d.]<.Hsta.d•::i- com enti.da,de 2 utor.1.::ad.a. 

38 - -□ -r;spom~ável por alcance ou desvio de ma tE•r ia 1 n~o 
ficará isentC:-dà ,a.ç:~,;:,. -c..<lminist.r:-3.ti.'-l.a. a.1.,. o:- iro..i.nal. o.ue couber. 2.in­

_da que o :valc;,_r , ~a _ga.r-antia seja superior ao prejuízo ver-ificado. 

:39 . ~ :'·· Ser:Co perioc:Hc'amente discriminados, por decreto. os 
cargos sujei tÔs,,·à pr-estac~o de oarantia e determina.das as impor­

. tância.Si- p.a.ra ca.da. e.aso~. -revisto-s e atualizados os va1or-es semp,-e 
que houver a elevaç~o dos vencimentos desses cargos. 

SEÇAO - Vil 
DA SUBSTITUIÇAO 



40 - A substituiç~o d2penderá sempre d ~ ata da Adm ini ~ tra-

§ 1Q - O substituto perceberá a di f erença ent re o seu 
vencimento e o do substituido, a partir d o_pr ime i r• o 
dia de . substituiç~o. 

§ 29 Mesmo que n~o seja prevista a substituiç~a . poderá 
esta ocorrer, mediante ata da au toridade competente, 

s 39 
provadas a necessld~.•j e e a c crrveni•~nc.ia ú "o -=,erv í.ço. 
Atendido o interesse da Administraç~o. o titular 
de cargo de· direc;~o ou che-f ..i:..a poder.à ser d0::ignado 
para responder cumulativamentep por outro c argo 
da mesma nat.l..n-ez:a~ até qt.n~· s-e- ••-=tr-i f iq.:..,e a n o <ne2ç~o 
~o ' ~espectivo titularp e. nesse ceso, perce be rá o 
vencimento c-orTesponç!ent12 ao •-=~.n:i a de maio r· h.i. F..1 r-ar­
quia. 

- A ,-e.clssun-ç-2fo .Co ca ... ~q.!;)."'! p . .e-J.o s.e-1., \:_i~t"-tJlar. fc\z c ess ..;..r- ., d·~ 

os efeitos da substituiç~o. 

SECAO - VIII 
DA PROGRESSAO FUNCIONAL 

Ao f uncionário efetivo conceder-s t.? -à ns:1. fonn ,:'. desi:ê.? 
de acordo com o Plano de Cargos e Salários ~ P r og ress~ a 
observados os critérios da Le·i. 

l:JNICO . A Progress:lto de q ,.1e · tr-a ta este Artigo ~ ::\ 
superior à que 

ele­
per.·· funcionário à classe imediatamente 

dentro da ' mesma categoria funcional. 

As linhas de Progressão Funcional ser~a d e·f 1 n td as e 
a mentadas -de acordo com o · Plano d e C3rgos ~ Salário do Muni-

- Ndlcr .. concorrerá à Pragr..::: ssi:to Fu-n~i on.?.-1 o fw,c.1.o n àr io em 
probatório •. 

Pro-g,::-e.ss~.r.:1 .f°.1J.r.V:.i.Q.C\.a.l d.eµend.erá da. e :<isti?·ncia de cargo 
tiva.meiÍ:t,e_.-vagÔ .e obedecerá à ordem rigorosa de classifica­

. e:m ,proce-s-so .seletiv o "" salvo · no ca-so do cr L tér- io de 
, quanto a esta última e:<ig"ência. 

Cl funcionário 
ress~o Funcional~ 

da veri fi.caç~o 

suspenso preventivamente poder~ con~orrer 
mas ficará sem efeito D a to que a ,.::: ;.Jn ce·­
dos fatos que deter,uinaram a sus pens~.c 



preventiva~ resultar pena de sµspens~c. salvo e m se tratrlndo d e 
aplicaç~o do c~itério de ~ntiguidade. 

§ 1Q - O funcionário só percebera o ,; enci.men'l o •=01- f· e-s po n -· 
dente à nova classe depois de decl-=ffada a 1mpr·oce,j fn 
eia da penalid a de . 

§ 3Q 

No caso de ser v er--1. f i:.carJ-2 ;:;.i JYr o 1.::. c úf. r-, -c.i2 d 21 p2•, ,., de 

suspens~o~ o funcionário n ~o concorrer a à Progress~o 
F1..,nc:ional durante o p,-a;:: o de- 3 6 5 ( tre ::..en tos e ses-­
senta e cinco) dias, contados a parti r da d~ta 
s ub--s24 .üea-te à d::;, ts-r-.wi.w:.\ oo D.!--._'i:;.pr j _ij)e .o t o c\3 pen a l :i, d a:­
de. 

O funcionário classificado para a Progr~s s ~o Fun -
C!..Q,Ç\~. l qu"?. 
o direi to 

v i.ex· -3.. s.afrer: .çi.e D .a de sus.pens2;:.:,. p er·der•é 
à elas-si ficac~o. só podendo c ,::,ncorn?r 

nov.a~JJ tJ? .à .P r-.o.r:;ress~a F•J.nci r:1nal de_oo.i:;s 
previsto no Paréarafo anterior. 

do 

Art. 47 - Declarada sem efeito a Frogres::õ~o Funcionê<l. r:.0 :, r_-edi. r· --­
novo ato e .m benefício de quem haja dit-ei to. 

§ 1Q O funcionário que tenha sua Progress~a Fu n cional 
concedida indevidamente n~o fi car~ obrigado a resti­
tuir o que ~ em d e corr~ncia w houver pecuniari amente 
recebido, e xceto em caso de comprovada má fé. 

§ 2Q - Na hipótese do Parágrafo anterior~ o tuncionário, 
a quem cabia a progress~o• funcional, será indenizado 
da. diferença de _vencimento a que tiver direito. 

48 - O funiionário que n~o estiver no e xercicio do car~o , 
r e ssalvadas a:s hipóteses considerada s como de e-·foti v o e:.: 2r- =ici u 

este Estatuto~ n~o poderá concorrer à Pr-ogress~o F,_1n c i on :_, 1. 

- O in tersticio mínimo para Progress~o Func.ion"' l é de 
anos;. ·•· . 

SEÇPO._ - I.X 
DA ASCENSAO FUNCIONAL 

co ,., 

50 Ascens~o FÚncional é a passagem de OCL\pcmte de •=arg o 
tiva~ pertencente a categoria funcional de determinado grupo, 

para cargo (mais elevado que integre categoria funcional d o mesmo 
ou de outro grüpo~ na forma deste Estatuto e de acordo com ~egu­

• -·.· i.amentaç~o ·_ especifica. 

§ 19 A ·. mudança de grupo só se dará de classe f i n a.l OL\ 

única de uma categoria funcional para classe inicial 
-0µ única de outra, através de Concurso Púb lico : 



·. Art. 51 - N~o concorrerá à Hscens~o F unc1. on6 l o f unc .1. on ::i t- 1.0 ':? 111 

estágio probatório. 

Art. 52 - A des i gnaçiro p a. ra cargcr p rovi.do median t.:e ?1sc -=n s2w Fun-­
cional dependerá, sempre~ da e ~istgncia de v a ga defin i(iva e obe­

_decerá . rigoro samente~ .à orde m d e cl :1ssifl c a ,;2c1 . o :mfor ms e s t .;.1 be­
·1ece a. reg1J.la,mentaç~o especi.fica. de qu.<.= tra. t a CJ Artigo 5ú. tJ-=ste 
Es t a t uto . 

. Art. 53 - O funcionária suspe nso preventiva mente paJerá conc~~rer 
à As cens~o F uncio n a l~ mas ficar~ sem efe~to sua design a ç~o pD r a u 
novo cargo se, da verificaç~o do~ f atos q ue dete r mi n a rdm a 5u 5 -

pen-s~ o pre v e n t iva.,. r.esu J ta.r s .u-.sp.ens~o .. 

§ 1Q ~ O f u ncionári o s o men te in i ciar á o e :{ e rci.c i o n r;, nr.:i v r.., 
cargo depois de declarada a improcedfncia d a pen~li­
d ade. 

§ 2Q Na caso de ser verificada a procedªnci~ d ~ pena. e 
a.to de design.açã:o será consi_dera do n t.1 10. e u f u n ci o -· 
nár,i.o só poderá conco,-rer nova.mente. à AscEn :;:; ~a F u n ­
cional. depois de decorr i dos 363 (trezento s e ses­
senta e cinco) dias . conta dos d a d~ta s u b s e qü~nt e é 
do término do c umprimento da penalidade. 

Art. 54 - O ; funcionário classificad a para ?+scenS''àa 'f 1_mciona I q ue 
>vier . a . sofrer' pena de suspens~o n~o designado para. o ;,ovo c..:a r-ga ~ 
$Ô- podendo / c :oric:orrer . novamente àquela t-'.'iscen=.êto -o'e -co rrid-c; u pr--"":.:o 
previ-sto no ': § \ 2Q . do Artigo anterior. 

Art. 55 - Declarada sem etet'co a d i:,,''=i- i etT:<:íi:.~o . ,:;:. :q ::,2-rl i ,- - ,s s-..:-- t, n•~ •: c 
ato em benefício de quem haja direito. - · · 

Art. !jó - º · 'fu ncian.á-ri.o ,!;,'.?.~-e n ~-D P.s±..i v .P.r .O.D s ~, e .r cJ.tio do C.":lrg c . 
·<ressalvadas / as ·. hipóteses consideradas como de efetivo e;-:ercício 

por- este Estatiito, . n~o poderá cnncorrer á Ascens~o Funciond l. 
--~ :,)/::::· 

.: Art . . 57 - Na '. Ascens~à Funcíonal ser~o riaorosamente obsentddos o 
i-d.vel de es.co:laridade. e a habi.litaç~o praii.ssianal necessários ê\.O 

.·. dd ;nO'(O C'cargo. 

Art. 5B - O · interstício mínimo para Ascens~o Func i ona 1 é 7 3 0 
(setecentos e trinta) dias. 

SEÇM - X 
DA RErNTEG'RAç,.o 



Art. 59 - Reintegra.ç~o é o reingresso no ser- ··• iço públ ;., c,,1 d u t' u11-· 
cionário ilegalmente demitido ou exoner3do. com ress arc i me nto dos 
prejufzos decorrentes do afastamento. 

A reintegraç'2\o •Jecorrer .. 2. =:emp r e a·e a·ec i =i ê'u -=<dm i.­
n1strativa ou judiciária. 
A decisêt.o admíni.s t:rativa q-1..,'= dete,-mini'.'-r a re in te -
graç~o do funcionário será sempre proferida em re­
c<.trso irr'terpos'ca ·'ce1r.--P'es-ti·-.:'êtrrr=Tl't.E-- pa-lc, int.e-re';;;:::sad·o. 
a.o Prefeito ou ao Presidente da Câm-:H"E. Municipal. 

_Art. 60 - R f -ei<1te .. ~ró:ç~a -se,r-,á t--ei.ta ,,;;-,3 ca,,,.._q o ~ ,1?- -t .~ --!-·· i c •~" -.ç~.=:..0te (J Lt1 fJa ­

da, observádas as seguintes condições; 

I se aquele houver sido transformado ou tr cl n s posto. n o 
C.-'.ir.g.a. . .re.s.u.l .. t.an.te de trans formaç~o ou tran;:; ;J:::isi. c_;;,,o; 

II se extinto~ em cargo de v encimento equi v3lentc , r~s 
peib;_da. a h a.bi l itaç~o profissional. 

Ãrt. 61 O f1.,mcionário reintegrado será submetido i!. inspec,:~o 
:;-,;édi..ca e aposentado quando defini t i vament2 incapa z. c orn todo!.:i os 
d ireitos e vantagens. 

SEÇAO - XI 
DO APROVEITAMENTO 

62 -Aproveitamento é a reingresso no ser·.;içc pLit.i1.c0 d: 
cionãr:íci ;:·. ·em/:disponibi 1 idc3.de para cargo igual OLt equ.1 valente 

Ó':.ra.nto . '21. :natureza _ e retrf·blÜÇ~O pecuniària bàsi.ca~ ao anter•iN-­
,nente ocLtpado. 

§ 1Q - ' O aproveitamento do funcionál.r ia será obr ,1q.:1 tó r· .Lo: 

I 'quando for restabelecido o cargo de CUJd e ::tinc;~o de 

II quand6 houv~r necessidade de prover o carg o anterior 
.• w12ntra d-ec..l.ar..ar'.J:i · desr.v.a.ces.sár .i.a_ 

§ 2º :.-.>o .apr.ov.e.ita.ment..~ deoenderá de c:ompravaç~c d e cap<i'ci 
· :>da.de f.í.sica e: menta'i. 

- · § 3Q ::_i i Para' <:efeito _ do disposto neste A.rtigo considera-se. 
também > ea.uivalente ao cargo anteriormente ocupc:i.do 

. pela i funcion.ário o que resultar de sua transfcrmaç:~o 
ou transposiç~a posterior. 

Art. 63 7 Hav endo mais de um concorrente à mesma vaqd. lerá pre­
fer•ê.ncia o d e maior tempo em disponibilidai.de e, nw ce.so de .;:mp.;­
te. o de maior tempo de serviço público. 



Art. 64 - Será tor-nado sem efeito o a pt-ove it::1.me nto •:· ,:.: c3·,:,;s ,~dd "" 

d i spon i bilidade se o func:. i anàrio n ~ o tom2t r po·:c: se n c p r·a:: o 1"2qa. l • 
: salvo motivo de alta relevância ou em c a so d e doen ç~ a test~d~ em 

inspeç~o médica~ procedida pelo Município. 

§ 19 - A cassaç~o de disponibilidade. prev ist a n u~ t e ~ rti ­
go~ será sempre precedida: áe inqf.<É: ri to c<.dm:..n i st.r- .::\ti •·• 
vo. 

§ ZQ - Provada a incapacidade definitiv a em i n sµeç~o mé d i ­
ca, será o funcionário aposentado. 

SE-ç~ - XII 
DA REVERSA□ 

Art. 65 - Revers~o é o reingresso · no se r v iço públi c o d ~ fwn c 1 0 n ~ ­
. r i ·::i apo·sen t a,d o~ quand.o t:cr.n a. ,;:;ic, s ins!.1bsis tentes os mo t .i. -,,0 3 d2- c,.po-· 
·•=e nt-:>.doria. 

P ARAGRAFO ON.ICQ - Par.3. que a t-eversào se ef e tive é n e cec; ;:; .-à r· i o q u-:2 
aposentado~eja Julgado apto em inspeç~o médica. proc e d i d~ pelo 

.c J. .p..io-

• 66 - A revers~o fat--se- á para. o ca1rgo em que s e d~ u "'' a po -· 
i>?n ta.doria. oü naquele que resul t~r de transforma,ç:~o ou l r-e n s pos i.­

posterior • 

• 67 - A.'re~ers~o far-se-á a pedido . 

. 68 - Determinada a n 2v~rs"àa ~ ·s ·e1· .. ~ i:::.~t-s'=ra·óa, Ff1i:·rlia,n t 12 :i. n1.;1_\é r· i­
a dministrativo, a aposentadoria do funcionár-io QL•.e n~o tomar 

d en.tro ) ::t.ct prazo estabelecido n o Artigo . 22!" deste Esta t u t o. 

SEÇl!IO - XIII 
DA REAOOPTAÇAO 

- · · .· + - ~é a i..i:iN -e.s.ti..d1.1.r.a d.e. func.ian~.r i o em outr-o 
l com sua capacidade física ou intelectL1al ~ 

pedido ou e ~{.-atf .i.cio~ a cr•itério 

§ 1Q. readaptaç~o n~o será feita para co:u-go de e 1-~.sse 
·:··i:nfermediária ou final. 

§ 2Q >"""'."-:'A ·/reada.ptaç~o é~ necessariamente~ precedida de ins­
pe:ç~o médica ~ de e.val ia.ç~.o de desempenho f,_,nc:ian ~ l e 

·· ·de prova de capacitaç~o quanto às atrib1J içrie s do 
novo cargo~ 



I e :<oneraç~o; 
1 1 - demi =rs~o ~ 

III progress~o funcional; 
r ',/ -a.--scen::~o funciona 1; 

V aposentadoria; 
1Jl re~.cta_ptaç~o; · 

VII falecimento. 

71 Dar-se-á a exoneraç~o: 

l a oedido; 
I I e:;-off ícia: 

a) quando se tratar de provimento de c~rga em 

b) quando n~o satisfeitds 
probatório; 

as condiçOes do ~ st~g ic 

e) quando o funcionário 
cargo na prazo 1~-e,l; 

n~o assumir o e~erc i cio do 

72 A vaga ocorrerá na data: 

I imediata à do falecimento; 
II . imediata. àt:(,Ya--\2.- -2.m. o,ue o funcionária cornp l e t õ.\r 7 (1 

· (setenta) anos de idade; 
rrr da publlcaç~a; do ato que apo'.:ent?,t-~ demil ir· . -? :.one­

rar, readaptar- ou conceder- pr-oçr-ess -;;'.i'o o u c'l.SCt',n ::.; ~c 

IV - . em - · que tre.nsi t2.r em julgado r:.<. sentenç..,_ aue 
o pro;vimento ou decla.re a perda do c.:argo. 

TITULO - III 
· .. . : . DOS DIREITOS E OBRIGAÇCJES 

CAPITULO - I 
· ··•· DA DURAl;~O 00 TRA~LHO 

73 - A duraç~o normal do 'cra'oai '.,z::r. s-a,1 ,,,3 as e :,:ceçôes previs -· 
n este Estatu;to~: será: ·· 

I dei _S .. (oito) ·horas diárias ou 40(quarenta)hcwas ·:;;ema­
nais, para 'funcionã.ri.os int.egrantes de classes qüe 
exij~~ ·formaç~o de nivel superior. 

Ir dé . Bêoi t:oi hvra-s- tli.ár.L.:J.s. ou 40( quaren t.a) ho,-as sem-=1-
~nais~ para funcionários integrantes das demais clas­

-, se.s •... · 

<J--, 
IY 



§ 1Q A sem-ana a que se t-efere •?ste ,:;:-ti,:;i o s""t- ."' de 5 1. c :.n--­
co) dias, excluídos os sabados e domingos. 
E ,: cetu.a-s.e do d i ·:c;posto neste Ar ·tigo o tt-abalho e:: ,2-
CL•.ta.do por- funcionária em set-v .1 ço e :: ter-no que. p,::w 
natureza, n~o possa ser aferida por unidade de tem­
po. 

§ 312 A du,-aç~o norma1 de t.rabe.l ho poô ·er ?. ~ e :{tr .::>.ot-d .. u i c.,.r- 1-a­
mente, , ser prorrogada ou reduzida, a critério d a Ad ­
ministraç~o. 

§ 4Q - Para os serviços essenciais. que exijan1 lr~ba lho dOS 
sáb·ados- e •.:iias , ·~u Lt tei s . inf= lt._;-s .i. ·._~E=- CJ5 ::e.ir; 5 i C:cr· ;~1,d fJ·'.'::: 

de freqü@ncia facultativa~ será estabel~c1da escala 
me,--15a·í <±e- \--=-·~S=:~6-:-.. w3~t'a . 

. Art. 74 - A Administraç~o. na hÍpóte:e de prorrogaç2:to cl8 jurna::i,::; 
.de tr abal hc,. e.s-t.i?•~. l~.•.--é. -.:-~t•:-i.l::!.•.1 .. Lç;;<.C1 p_F!QJ.n iA ri. a s uplemen t ar-- . rJe 

acordo com o disposto neste Estatuto. 

CAPITULO - II 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

75 - O tempo de serviço comout3r-se-á em di2s. 

•·. PARAGRAFO ONICO . - O número de dias será con v ert_;_do en, _,, r11.1s. coP-· 
siderado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e ci!1 co :i dias . 

. -; . . . . 

/ ~rt . .. 76 - Será · considera.do como de efetivo e:-:erci.cio o a. f .:-1st. ,:w1en­
_t t;i em · virt1.tde :c1e: 

I 
II 

III 
IV 

f~rias; 
.. ca.samen to; 
luto; 

· i ic~n"ç:a ·µur ~-c.f:ü'e-n·c-e arr ;-e;~-,,·i.ç.:::s ,:;._,_• d~,'?,';-.::. 
···· nal;-

• • .,< molé.-stia co-mpro~..ta.d-a~ qu-e~ -~t critér..:a da J '-~r-:1 t a f'féd .ic-:.1 
Muniiip~l, impeça o comparecimento ao serviço até o 

VI 
VZ1 

VIII 

XI 
XII 

XIII 

- .licença à fLtncionár io gestante; 

'JúrL e ; Óutros serviços obrigatórios por lei; 
miss~o oficial c.u estudD.! quando o afastamento houver­

·• sidci:; autorizado pela Administraç~o; 
e.Y.eçci.ci.-:2. em. Q.Út:.l'.'"G ca.r q o,.,_ inclusive de provi.menta em 
miss~o ou emprego~ em Org~o da Uni~o. dos Estados. 
Mu~~c~pios e dos Territórios e respectivas adminis­

, traç~es indiretas e fundaç~es mantidas pelo Poder 
Público _; 
.1 icençac-prê'mio; 
desempenho de comissbes ou funções previstas 

•:-· ou •regulamento; 
- desempenho de mandata eletivo da Uni~o~ dos 

em lei 

Est:=1.dos. 



dos Municípios e dos Ten·- i tó,- 1. os : 
XI V expressa d e termi n aç~o l ega l: 

XV fa l t as abonada s . 

Art. 77 - P a ra e f eito de .aoos e nt <:1 do1~ia ou dispr.:m ib .i.l id-::id e . c ompu ­
tar-se-á integralme n t e: 

I o tempo de serv ·i ç a p r e vis t o:::> na f o n na Ja .:.r ti,-::1u 

rior-: 
II o t empo em que a fun c ion aria e s t e v e e m disoo nibi l Lda­

de; 
III - o per i odo d e t r a ba [tio p r es t a d o a inst ituic~o de c~r~­

ter privado que tive r s ido t ~an s f o rm a d a em órg~o d a 
aó rn i n i stra-ç~o d ir,::rta . 'n-dir-~t.s. ou -fu11 d ê.{ Ç -~•:.1 mç1,nti.d;êl. 

pelo Poder Pú bl i co ; 
l ·\; 21:i t'lD-r ê:.'S 7::'·;:;--t. 7 a-u·,-'11 ~;-,.á,r i 2-t=.r- ~ .':!,,i~," t ·"2-~t.. !...~ .'2~'=. <:.. fJ?-., ·:.! i.--.?~ r::. f"l e f CJ e-in~ . 

' . .., 

... 
da Artigo 75, deste Estatuto; 
o período d.e- s .e ·l'" '>I iço p restad.•:> a en t. i..d.=,<:18 -J,.õ: .d .1.i- e i to 
privado , ou na qualidade d e au t6nomo ~ d e v i damente 
co.wp-...... ~•~ pe-1- 3 p..r.e-v .. i.ó.§;.i::u:-.. i~ F.oci_,;ü me diante c e r· ti d ~-O; 

V I - as féri a s n~o go zad a s~ conta d 3 s em dobro . 

. PAA~O t!NtCO - Q te:m.Çl.Q de. s erv.i .. .ço n;;:o .pr estado no Mu n .i. c .í.p i o 
some nte ser.â compu.tado à vis ta d e certid~o pass.ad ~ pel o ónJ~o 
c D.~•pete n t._e_ 

Art. 78 - . lt vedada a soma de t e mp o de serviço s i mv 1 t r.:1n e ,:;men l~ 
.. pre s tad o. 

CAPITULO - rrr 
·DA ESTABILIDADE 

Art. 79 ~ ·. O funcion á r i o ocupa n te d e c a r go d e prov i mento e f eti v o 
some nte adqui r e estabil i d ad e a p ó s 2 \ dois ) . anos u e efet i vo e;.:- er-­
cicio prestado e x clusivamen t e ao Munic í pio. 

§ 1Q .A estabilidade diz respeita a o s e rviço púb l i c o e n ~ o 
__ acr. c argo . 

§ 2Q O disposto - neste Artigo n~o se ap l i ca . e m qua lq u.e r 
~'11.p-ãt:es e , --~ -=~rq,.s:;'3- ,Jje,- p.r.ov .i ,~~t.D J?.;:Q . . .c: ... , üÚ ..ss~ o . 

. . 80 ,... , O t funcionária estáv el somente 
_v i r t u de-~ ' de !Ser->teri ç.a jud.i cial trans ~ tad.a 
p rocesso administràtivo .em que lhe t enham 

··· meio d e rl.efeS.?! ... · 

CAPITULO - IV 
DA DISPONIBILIDADE 

poderá ser d emi t i d o em 
e.m jul,g.ado o u median te 
s ido a s s e g u rado s a mp l os 

Art. 81 - Declarada a desnecess i d a de do c a rgo , este s e rá ex t i n t o 

16 



> e a f t.tn c i _on ~ ri...o estável p osto em d is p c,nibiJi dade . c o m reb- i bui Çi.'l' CJ 

p e c uni á ria p r oporcional ao seu tempo de serv i ço. 

§ 1Q 
§ 2 Q 

§ 3Q 

A e x tinç~o do c arg o s erá f e i ta por l e1 ; 
A retribuic~o pec u ni á r ia . me nc ionad a neate Ai-tigu . 
devida ao f uncionário pos to e m d ispon ib i lidade. se r ~ 
calculada n a raz~o d e 1 /35 ( um t r i nta e c irco a~ o s l 
por ano de serviço, se do sexo ma s cu lin o . ou 1/30 
( um trinta avos ) . se do se x o fe minino. a cre s cida do 
salário-fami l ia i ntegral e do a d iciona l por tempo d e 
serviço que fizer j us o s e r v ido r , n a dat 3 da d i sco 
nif:Jilidade. 
A retribuiçào pecuniária s erS c a lculada n a r ~: à o de 
l l3Cl {um tr i nta avos , p o r ar,o 
masculino~ e 1/25 ( u m v inte 

de serviço . se ~o sexo 
e c in co av o sl . se d o 

se~a f eminino , 
nicípal, e , de 

pac~. c;s i n teçi r ar.i..e~ tiu Magisté ,- iu !'1u --
1/2~· (um v i nte e cinco a vos l par~ os 

e ·;..~ -'t:,Onluate-r-,t.t=."5-!' ~-t:r 'E.-s~:irls -i,.-c,, s~!i: .. ~7 iu-i 2•â7,~ 1 ia · .i.r) t.e ·-·-­
g rale do adic i onal por tempo d e serviço a q ue f i =e r 

CAPITULO - V 
DA APOSENTADORIA 

D furu: .ionár i o s-.er á aposen ti:1do : 

1 · por .i n v a ].ide .z : 
I I compulsoriamente~ a os 7 0 (setenta) a no=.; de i_dad"'.'0 ; 

I II v oluntariamente: 
~ ) \ ~pós 35 ( trinta e cinco ) anos de s erviço . se do 

-.: s1:ú,O ·masculino ; 
b ) após 3<)' ( trin ta) a nos de serviço . se d ,::, s e:; o f emi­

·. nino; 
. ~c J após 25 (vinte . e cinco ) a n os de s e r viço . s e e x­
.·.>·· :_ ,Comba.tente~ conforme previsto n:l Const.i t\ .. tiç~ o F 1?­

deral; 
cf) ~pós/. 30 (trinta) anos de servi ç os efet.:. ivame nte 

- prestado em fun ç bes d e mag i s t ér io . s e d o s e ~o mas ­
~culíno e após 25 (vin t e e cinco ) anos de serviço 
·se dcr se:<cr femin i no. 

§ 1 Q .. . A , ap-os en t d'dor i a par inva-1ide:::: sel"á semp ,-e precedi d a 
-~d~ . licença para tratamento de saúde por per í odo n~o 

_· ..... ·_:·.:.; i.n __ 'fei-_iar ~ 2-4: -! ·i1•:i. ,? ·t:-e -e -.q~'d t-.. --a :, ... we-=es~ .s-a1 \fia qu'i;,r ,d o 
<:laudq .. médi_co concluir. ante1~iormente àquel e prazo~ 

·•·• . :';fie.la inça.pacidade def.initiva .par .a -o s erviço p úblico. 
§ 2Q -: ~Par.a a concess~o da aposentadori~ por invalide:.::. <!! . 

. _.' 3.i.~~p.eç~~. ser-é. ~·e ~ ... li~-a,rj,~ ?~r j. 1~,ti .. ·i:.~- C QWr';,1'3-St-2. d.e ~ p.e la 
menos, 3 (tr@s) médicos do órg~o competente do Muni ­
c í pio. 

§ 3Q - Na hipótese do inciso II. deste Artigo, o f u~ c i o n a­
r i .o será a utoma t i camente afastado d o serviço a p ar·­
tir da data em que completar a id a de-limite . 

§ 49 - A redu ç ~o dos limites de id a de e tempo d e s e r v iç o 

;:g 
(._...,--"' 



para aposentadoria voluntaria e 
disciplinada em lei feder a l. 

83 Os proventos serào; 

C OIT,PU} <:.;Ó r· J. cl . 

I integrais ~ n a s h i póteses pi-ev i sti=1s nu <:.:; i r1 c !.::,ci i I ,;.1 

III~ da Artigo 82 ~ 0•_1 qua.nd o o tu;1c: .1-on á 1" ic .;.n v BJ. i d -,.:-1t·· ·· 
se em conseqü~nc ~a de acidente oco r rido em ser v 1~0 . 
bem como por moles t .1.:.'I. prot.1s.3iona1· O L• acr~ it;-2 9 1·c.•.·-- e . 
contagiosa ou incurável: 

II - proporci onais~ quando- o tunci,Jnàr ia c on t2 r ,Ti c'é n CJ s d l' 
35 (trinta e cinco ) ano~ de serv~ço . s e do se x o mas ­

_- cuiino~ ou .3'(J ·('t-ri.-n"t"3:t i:(fTJ::, , s-e 'Uu ·;;e:;0 femi.,i.no . 
salvo a hipótese de letra "d", do Ar·t iqo a n terio r-·. 

§ 19 - Eqt,üpara-se a acident·e, par:\ os efeitos dest e 
go . .~"' ãq .. i1"'e·=::r~u ê ~-?:J~z:r. :u~"r id :.~'==' '-8 ~. ~~ ~2 . ..- ,~~ ... -r:_, ,::2.•:i --:-s 
pelo funcionário. em decorr?nc i a do e ~ er cíci □ de 
S·U-ê.S at,ivid.a-des-~ dev idamer:.L""' corni:n- c ,ada-s e •ii i n.-~ 1_1,_!! r · 1.­

to administrativo. 
§ 22 Ei~ t.e~~~-s-e- ~,.~ .t't'-D]S-.= :!:: .i-..? p .r&,'l,fj..:==,,s.i 1..1..~ ] ~ fJ1.t9 (:1 (~Cr:Jr-- r- ~r­

das . condiçbes do serviço ou de fatos nele ocorridos. 
§ .3Q _Consi.d,er_am- s.e _doen.ça.s çrave s a tubet-cu 1 ose e-ti ,1 il. ~ a 

alienaç~o mental~ a neoplasi a malign a de qu a lque r 
n aturez.a "!- a cegueira total ou progressi.va~ 2. lepr··.~~ 
a - paralisia, a cardiopatia gera l. o mal d e oarkinson 

. e as cal.aoenoses co.m lese:>es sist·ê'micas ou. de mI...1scL1.·-· 

. : latura . esquelética . . 
§ A .Q A.o · .. -funcionária acuoante • de c a ra·:::l d e pra v imien Lc: em 

-·:comis~~o aplicar-se-~ o disposto -neste Artiqo. 

r t. 84 - Os · pr-oventos ser~a reaj us tadt.:> s n e. s mesm.ic,S LJ_,~es em qLte 
~~6 . concedido · aumento de vencimentos dos funcion~ ri o s em at i v id~ ­

.... :: /:::.~ -
. ·. . . . . . 

:.-··.· .. _ •, . ,·. _· . 

P'AAASRAFU UNICO .-, . Ficê\ asseour 2ü::ia a 'par in"ati'E ·por · tr;;_,.:-n -s ,."í •.)-5.i ,;~c, ou 
\ r.ansformaç~o: aos •_ aposentad~s, em n?laç~o ao cargo q ue ocup2w2.m 

· equ.ivalentê, / pára. -e feito cre r ei,üustamen'u:, óe- prD\l?nt-os . 
. .. ... / .. -: . . .. . . . . . .. 

. ... : ·. -··-. :._ 

• 85 - Os . p~oventos, na hipótese prevista no Artigo 83. in c iso 
. ser~o proporc:ionais ao tempo 'Cle -5e-,v i-;a ,,._\ ro:i.~áo d e 1 / ·.:;5 ( um 

:_ trinta e cinco.-, avos) por ano de serviçal' se funcionc'.wi c, do se:<o 
.·: d1=--:·:. 1 / ':!J,) _ -~~w, -t.~-i._Ç1.,~-2._. -.a.;'<c.':.. i_ .. ~~ da .1::,-ev .. Q fl2.t't'li,n i. n a .. 

PARAGRAFO tJNICO - .Os integrantes do Magistério Municipal t~r210 os 
:::"'"e:v entos., na hi.pótese do Ar-ti90 83 ~ . incj.so 1 I. propon::ionais ao 

:. J:e:npo de .serviço à ra::~o de 1/30 (um trinta a.vos) por ,:tno de 

::r~!~~>{~ef!;inst~:. masculino '! e~ 1/25 (um v inte e •= inco e.vos)~ 



Art. 86 - Aposentar-se-á com proven t o~ calcul2dos na b~s e 
cimento de Carga em comiss~o QLle e ::. en:e a f uncion á•- .1.0 

j:J ,.J ·,. ·e ti •-­

e f e t i.·-,o 

I - à data da aposentadoria 
desempenhando o mesmo cargo 
15 (quinze) anos; 

venhc ! in in ter· r-up 1::~01.e n te. 
comissionado ha m~is de 

II - à data da aposentadoria esteja desempenhando cargo em 
comi.ssà'"o e que, antes. ha.Ja de·sempenh=ido ca.r..,.qo ·s c o m­
issionados por mais de18(dezoitolanos .cons0 cuti vos ou 
n~o. 

PARAGRAFO tJNICO - O d is pasto neste Ar-t.:igo n.~.o se .apl ic-=- ac:.,c:.,, c -_,:;os 
e m que o f u nc:.ionàrio haja opta.d-~ p.f:?lo verv;.: ür,en t.o d-o C.? !·,;h .. ·· S= fet!. ·­

· .. v o • 

.. ·• 87 - C.o.mç,.uta .. r-:e-á .,, no cáL c:ulo de,,::; pn::v .e n t.0s •. o ·. · -3 } c,r· de 
qr2.ti f icaçe>es que o funcionário~ ao aposen te.r-se ~ vier· □':n-cebt:?ndo 

m.:;: i.s. d.e de:::. ( tQ i "i.O.Q.~-7, -sem. i,.i:;_t_~1:-- -1-.:-1 .. u;;i,,; .~ ,~--

§ 1Q Excetua.-se do disposto. .-.este Art i.90 .::. ,;11- i:-.t..i f i ec::. •:: ~o 
de Natal, percebida anualmente . 

§ 22 - Dispe.ns.ar-se- á o per iodo c.ar-ef\ ..:; i,;:i l ~ de •-4 • .. 1e t ,- .:1. ta 
este Artigo, quando o funciofiár-io St:? aposen t,;,u · poi­
inval±dez definiti va. 

CAPITULO - VI 
DAS- FÉRIAS 

88 - O .funcionário gozará trinta (30 ) di3s consecuti v a s de 
por ano. 

~ -Art. 89 - O órg~o de Administraç~o de Pessoal fixará, anualmente, 
a, escala geral d,e fé,-ia,s a vi-go'l'"'êl.ç n-D --E: K'i?rc-:L:c:.io s-=:•~u.-int,2 . 

PARAGRAFO :ONICQ :~ E:-:cepcionalmente, a critério da a.dmin is tr:3.ç210, 

. . . 

<t~ · 90. -- :)d' .f lJ,tl.~i.ao.ár ü2 -3.d.lJ,'J. i.,r,:-~ <l i.r,e i.. t-_,::, ~- -f 4-:- i. õl.S.. 

meses de efetivo e xerciiio~ com direito ao 
vant~gens do cargo que est. iver ocu pando_. 

~1,:l,Ó.s. c -:di'~ dc.:::.e 
vencimento e .a 

. 91 ~ É vedada c1. acumulaç~o de férias. saivo por .i ,npE!FlüS.:> 
neces.sidade do serviço!' até o má:{imo de dois (21 per-.:í. odos~ ates-­

-tada, de of~cio, pelo chefe do órg~o em que estiver lotado o fun­
· .. · < cionár io. 



Art. 92 - O gozo de f érias n~o serà interrom pi do por moti~a de 
p roqress~o ou ascensao f u n cionais. 

Art. 93 - A remuneraça o pect.in1.áriê1 re iativa ar-1 pe r .ioq:,.:, de ;",::,, :;,. ,:.•s 
f será paga antecipadamente , desde que requerida. 

94 - ~ vedada, em qualquer hipótese. a convers~o de fér1~s 
em p e cúnia, salvo dD"S uc.L,µêinte-:. -de can~-c; 2,n coff,iss~o ,:::;ua.;--; d o ti tu-· 
aares de direito adquirido . 

CAP? 'TULD - \.' I I 
DAS LICENÇAS 

SEÇAO - I 
DlSPOSIÇDES GERAIS 

~ t. 95 Conceder-se-á l icença: 

. . . 

I 
II 

III 
IV 

V 

para tratamento de saúde; 
por~~otivo de doença em pessoa d a famili 2 : 
à ge.st.ant_e '" para repouso: 
para serviço mi l i t ar; 
para acompan h a r o cbnjuge. f un cionário públi co 
ou · militar; 

.para trato de interesses pa rticu la r es; 
VI I pr~mio. 

c1. v 1. i 

; f'ARAGRAFO ~ICO -- .O conceito de companheiro ou companheira equi­
·~:;;ra-se ao . de.e· cônJuge para o s etei t os deste Artigo • 

. . •, 

96 S~o· co.mpetentE;!s para conceder licença~ 

I para trato de interesses particulares, o P re fei to e o 
?r?'Si1rle-7t~~ - tl.a:- ":2~2t-7l'i~r~-Zr ~~t:::~·•-7 i""Ci?à i ~ ·~~~., -t;~•;-~r::: C, ~=~;S.C; 

II nos dem~is casos, a órg~o compete nte d a Administr a -

97 - E;xpír:-ada a .licença., o funcionário reassw11iré:< o e ,: ,;:rcí­
no. p.r.:Lmeir.a dia ú.ti l subseqüente '! ressalvado o d isposto n o 

98, t deste Estatuto~ · ... 
. :·:::·.:"'.,i•: . ..• ' .. ,• . . 

.. . . -. . . . .. -

lJNICO ...:. ·. O pedido deverá s er apre s e n tado por es•=t-i t o e 
oito (E.l) d.ias antes do término do p r·az o de lice n ça . e ~ se 

!~deferido, contar-se-á ~ como de licença~ o período compreend ido 
a d~ta ~o término e a do conhecimento oficial do despacho. 

98 - As licenças de que t r at2.m os inci s o I ~ II e I J I. de 

.Y7 :ri j/J 
l[/' 



Artigo 9 5 ~ depender~□ d e inspe ç. ~ o rea 1 i :: -:Hi a pc,r· J ,_,n t .~1 com~o •::; t ,;1. 

d e~ pelo meno s ~ u m ( ! ) médico d >:J órq"3'cr com oe ten 'te do i•: ,_<r t .i c .i. p i.,_; . 

· . PARAGRAFO tJNICO 

SEÇAO - II 
&R -L l.[;S'-~ --PA.~ ';f.9.~-Y.~~~-YD I\E ~IDE 

lio::?.nç-a ç,:tra. tratamento d-= saôde .poder.:.'\ SE' ,,.. ,:on c ec1 id21 
a pedido ou e x -off i cio~ dependendo de insp~ i ~o médi ca . q ue deve r á 
== r'ê-a li-::. a•,) S>E:.97F,.:,..--e q•-1.,e ,;,..~c,e.ssiu: ia...,. o.nrie o. f unc.ion~ r .1 o se e n c:on­
t r .~r. 

· PARASRA"FO ONJCO - A J icen .ça de\.-"e r é ser reoLte r i d2 nc.., pra.:f:) _d·~ .._,. Lri ·­

t e ( 2 0 ) dias, a contar d a primeira f al ta ao s erv iço . 

. Art. 100 - Na hipótese do fu n c i on á r io s e e n c ontrar e m outro Muni­
ou unidade da Federaç~o . d everá i nst ru ir s eu pedLdo ae li ­
com laLldO fornecido pelo órg~o médi c o o fic i a l ,- ►:?spec.t: i vu . 

O funcionár i o n~a p ode r-à perma necer em 1 u:eriç:.J pa;-r, 
to ··. de sa.üde · por período s u pe ,~ior cõ{ v i n t e e q u a t ro ( 24) 

e:<ceto .nos · casos · c o n sidera d os recu peráveis . hipótese r.2m 
mediante- nóva inspeç~o médica, a b.cença p o derá. e:: ceo cii:.:.ir1c:'ll-­

. mente, . ser prorrogada · uma ún ica v e z !" a té doze ( 12} mese;::;. 
' . . . . , __ . _. 

?ARAGRAl-7J O'Kr\.""'O' . ,- . €':, p i.·rao'bs os pra .::u-s i:n ""=: ,d; s tcrs i'7€'S t-2 ,:w t : -~ q-:, • ,.} 
fun cionário que ·n~o se recLtper a r se r-á SLlbme t ido <-• n ova i n s peç.;;io e 

. a posenta do · po·r i nva liade:: <le-fini.t.i v -a . 

. 102 - □ /fr..incionário~ no curso da licença, poderá '::ier e:-:am i ­
a requeri m::n t '.:l ·o•~\ e >~- offic.io !" fie.ando obi- igada i<, r ea•:. s 1..., mi r 

:.;su . cargo, , na primeiro dioa. útil subseqüente , se f or c onsiderado 
::::;:i-~o par.a D tra.b~}.'?D;- soo P5f?-~.a ..,dp. SE> .a,r: 'l.r.~ r e .~ como ial t ~.s os d i as 

· a us~ncia~ · 

- ;Observar-se-á ~ no processa mento da licença p~ r a tr~ t ~­
saúde ~ o devido sigi l o sobre o d i agnóstica . 

. 104 - ·' O funcionário, no curso da li c enç2 para tr·atamento de 
abster:-'"se-à de .e ;•:ercer q u al que r atividade t-e muner 2cda, s o b 

.c;-sma de cassàç~o • imediata d a 1 i cenc a . c om pe r da t □ t ='. l d o ven ci ·· 
tn? n t o e v.antagens correspondent.es a o pet- í o do J á gozado~ ·2. té que 
· · a e~ercicio do cargo, sem prejuízo de outras pen a lid ~d e s 

· ~revistas neste Est.<3.t.uto. 



Art. 105 - O fu.ncionê.r ia" no curso d a I i cen ç::, par- a l: r-d t6' 1r:en ta d€! 
saú de, perceberá integralmente o vencimento e vantagens d o cargo 

.··. q u.e e ::ercia à . . data da concess~•:J da l i c i:.~ n ç a. 

SEÇAO - 111 _ 
DA LICENÇA POR H0TIV0 DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA 

Art. 106 - O funcionário pode r á. com vencimentcs e v a nt agen s i n ­
. t egrais ~ o bter l icer; ça. por moti ._,0 ct e óoe n ç .,:; .:Z.iTi p2ss0i:.1 clq .-z. u.:., ·f ::..··· 
.milia que conste como seu dependente~ desde que prove s e r tnd i s -· 
pen =iâv e l suu ~-ssi.s ·t ·i!\,-c.tt6: ~s-.s~;-•i -e es~ '"'~ ~'7--~C .p:.a::s-a 5-e.~- r.,"re.~ t: .~e .. ;;\ 

.· simultaneamente com o e,<erc.í. cio do cargo. 

§ 1Q ~ Comprovar-se-á a doença med i ante inspec~o mé d1c:a 
~ t"",;:.c.1,:-di..i:i-a 'j:?.,'= L ::1 ,:ii:-g,~a. Ír.lJ1n..i.cü;1.aJ_ competente ,_::i L1 a t~es t r.:1 
do médico reconheciao ~elo mesmo órg~o. 

§ 2.9 .<+ 1.i..õ:"P.Q.ç.?. _c! • .e p.u.? tx.B t.a es t e Artiçio n ~ -:-_, ,: ·,c.~de r á ~. 
vinte e quat~o (24) meses. 

Art ~ 1.07 - Em nenhumct hioótese p ode r á ser p r- o rr :::::iq ,::1da .::i l 1 c.:.•• , 1;.=1 d e 
aue cogita o Artigo anterior. 

SEÇACJ - IV 
DA LlCENÇA A GESTANTE 

:.r t. 108 - A funcionária gestan t e será cancedida, medii:'ln t: f;: 1.ns pe-
·médica; /:Íicença por. noventa ( 120)' dia.s, com vencimento e 

s :integra.is do cargo qLte e;-:erça à da ta áa sua conce ssà o • 
. ·· .. ·. 

ARAGRAFO tlNICO A licença de que tr::1.ta este A r· ti. ,~CJ s1:.· r-d. 

::::'c'.m cedida a par-tir do· oi t a v o f S~) m·~-=, óe- q.~ -=,~"' ç~s:.. , -sa1 ·.:o pn,.· ·~ cri-­
;~a médica em .contrário • 

. ;.;r t.. 109 - Na hip-ét.-esE de o :f i lho .n =lscer .pre·ma t urBm.ent e~ -::\nte s de 
2rnc:edida a :licença~ · o início desta seré. contado a partir da data 

_ parta . · · · 

. 110 Para amamentar o próprio filho, até 6 ( seis ) meses de 
f Íi.~.!::.'.i .!:\f}.á.w:J~ J:px·..ã. .rl..i.r.P...i t...o"' dur- ê',nte a. e ;{p.ed 1.en t :2.. ii3 urn 

especial de 1 (uma) hora. 

SEÇAO - V 
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

111-::- Ao f.unciqnário convocado para o 5erviço mil1.t .~r obri­
.-q,;z;.tót:-io e para ·outras encargos da segurança nacional~ ser:.'.\. conce~­

licença . (;:□m<. prazo e remuneraç~o previstos em l eg.1.si a ç. á o pi-ó-



-ICJ .... _ 
§ 22 

§ 3Q -

.... , 

A licença será concedid a à vist~ do d ocumen t o o fi~i ­
al que comprov e a con vo c aç~a -
Descontar-se-á dos vencimenL□s a impar ~ân ~ie aue o 

-~unc~onário perceba na qualidade de incorporado. na 
forma regulamentada em legislaç~o própr ia~ 
Ao funcionário é fac0ltado opta r pelo estip&ndio 
como mi 1 i t2.r. 

112 - Conceder-se-á ao funcionário desincorpordd o pr~~o nào 
a t rinta (30J dias para 

sem prejuizc dos venciment□Si 

11..3 - ~a f;,_f,rtCi.·f3\"T-ári ·~::s. ·af-i ._:i-a:'i •.:J-..:..;1: .-1;; ~5 ·~r i:1 ... -3 )-\ t-e c:..t. a f í. e .z .-5 l (i .':'\ r··,:1
- ·· 

rva, aplicar-se-~□ as disposiçôes das Artigos 111 e 11 2 . deste 
t eti_,. to,. dur-ant.:e os -estágios prev istos pe1 ~. legis 1 2:. •;~a m :;. li. t::w . 

SEÇAO - VI 
D.A. 1..1.r.-E~A. A~í,Jl+ ~4.C.Jll'1~Q.~lY.9.Q D I:DN..JJ..IBE 

1.14 Ao funcioná r jn e.st~vel .. i .n,;lep~r-dent-2men te 3Ci ,;:;e::o . 
···. ·;;<? r á concedida licença sem vencimento pc11-a. e, cumpan ha,,- o côn .. 1 vq e . 

f ~ nc ionário público civil ou mi l itar. ou servidor d~ ~ Jm1nist~o­
p ú b l i e a d i r e ta ou i n d i r e ta e . f u n d 2. ç ô e s . d e :'·i .J. ç n a, d r; • e :• -

para servir fora do Município. 

§ 10 .:.. 'Â:: 1 ícença. · dependerá de· requerimento. ins txu .:..de, c oin 
:. ;;? :: documento que ·. comprove a designaç~o. renovêt v e l de 

:tdtiís (:!) em dois (2) anos, até o limite má~:imo de 
~~üatro (4) anos. 

§ 2Q Assegurar-se-á, nas mesmas condiçbes dest~ Artigo. 
licença a qualquer dos c6njuges, quando o outra e­
xercer mandato elEtivo fora da Municicio . 

SEÇAO - VII 
DA LlC&'-VA ·~ 7RA7(1 .OC l.~-SSC:5 ~T~Cú'L~~S 

115. ; ·.· . .--{:r:··:f_~-l?,.~i·'P1~·l~T'ic es.-t.ét .. Y"?i 'j:~E-f~ -;.:/~-t.~..,- lic·E!fr'Ça s~m \ }E.•r-, z:1. ·­

,:3 c:ri'tério da Administr-aç~o. para tra.to de inter-esses par­
pê-lo prazo má~imo de quatrc {4) a.nos. 

tJNICO O .interessado ag,_iard.:u'"~-. em e; ,e1·- •=í. ci-::J. "" con-
. · C"7ss;;ro da l i. c~nça. 

Art. 116. - Ao funcionário somente poderá ser concedida uma. úrii ca 
FHJv.a licença para trato de interesses parti cu l .::=. ,-e-'5 . • d epo i s de 

ridos dois (2) anos do término da anterior. 



Art. 117 
licer.c::> . 

..... 

Art. 118 Quando o interesse do se1-viç:o o e ;-;iai 1- • .::• l ::..c:!.? nç-:.1. p.:1-­
de rá ser cassada~ a qualquer- tempo. a c-r-itér-1.0 e:,clu :s i--o da Admi-· 
n istrac;:;;.o. 

PARAGRAFO tJNICO - Cassada a 1 icença ~ o i'L1ncionát· ic i:.e r·<::'I ü prazo 
d e tt-in ta (30) . dias p5,-a r-ea·5sL<m.i:. r o e ;;e,--c i ·cic, ~ CD"rtt.:.:iüos -::1 p.ê-:i- t.:. ,­
da e x pediç~o oficial do ato respecti v o. 

SEÇAO ·- VIII 
DA LICENÇA-PREMIO 

Art. 1.19 - Ao funcionàri□~ após• C:3.da 
E:~ercici.o ;;-res±.ao.o P:-t .cJ .1_1.s,..iy..a..n_ent..e_ ;;:. o 
a utomaticamente. licença-pr~mio de trªs 

cinco (5) a nos d '?. e ú:,' 1::l. 'v·O 
M.\J.n. i e L,o ia .- c •Jnc e·cle t- - - :;~:-f➔ " 

( :3 ) meses. 

§ 1Q - A licença-prfmio poderá, a requerimen t o d o interes­
sado~- ser q_ozada. em até trê's ( 3) per .i..odo. ,.:.\ S::,equr·a­
dos todos os direitos e v an tagens do cargo que e sti­
ver ocu.pa.ndo à data em qu.e entrar em gC>za des te be-
nefício. 
O direito à lic.ença.-pd~ini..o 
qua.lquer tempo. 

Art. 120 - O primeiro qu.1.nqLte•nio de ·efetivo set-v·iç:o 1:? i=e: n t:ct dQ ,::,_ 
p .;:rtir- da data . em que o funcionário assumiu o seu ca n ,1 •:.i :=r t:c"L, v·o 

• as seg~inte~ a partir do dia imediato ao término do q uinq0~111 0 

- A: licença-prfmio n~o será concedida se houvt:;r· e f,_mc:i. ·· 
no .. qü.in-qüêni:o -cor-r1=::rpunú?ntê':'; 

I sofr id:c; q u,¾lqu-a: r pena d i s~ip' ir, .:;- r-e::-,u 1 té:;n t.e d ~ ir.··· 
quérito administrativo~ salvo se ocorrer prescriç~o : 

TT 
~ J. 

llI 

t.a.t·~ii'5:::t~3 ~G- ~e,r ~ri,~o.-~ ss.w _j . .;15,tj :f.i~_a..tj ',-"a:r e .IT' periorlas ele 
tempo que, somados. atinjam mais de trinta ( 3 0\ di~s: 
goza.do licen ça ,para t,~~to de interesses p-a r t .i. cuJ ... , r-e 5 . 

J'.INICO.:... Verificando-se qualquer das hipóteses pre•✓ ist a.s 
Artig.o.., ·será ·i ni.ci.ada - a. contagem de nova qüinqü~nio de efe­

serviçci, -~partir: · 
a) · do dia em que o · f• ... mc.ionário r eassumiu o e :<er •= icia. 

após cumprir a penalidade imposta~ ou conclus~a ou 
· interrupç;;{o voluntár-i ,a do pra:::o de duraçZ,.o eh=.: li.--
cença. no caso das incisos I e III~ r ~spectivamen­
te: -

b) do dia imedia t o ao da 0 I tima falt a ao serviço. ~ 

que se refere o inciso II. deste Para qr3fo. 
_.,., 

,,, ' 

tb 



...... _ 

Art. 122 - O funcionário uue contar~ pe l o menas~ quin: e (15) 2 nos 
de efetivo serviço ao Muni cipio, poderá optar pelo gozo da me t ade 
do p e r-iodo da · 1 i c en ça-pr~•mio 3 quE ti ·,,er d .ixei to . .,- ':é' t: cbcndo ,.:\ 
outra metade em pec~nia, equiva lente ao v e n cimento e v~nta9 e n~ d 

QLle f i ze t- j L!S. 

Art. 123 - Será asseg1_1ra.da a percepç:~H.J da i mpor- t-:; n r::ie. cari·espon­
_aen te ao 'tempo -a·-e tiu-r-a-çau u·a f ic:enç a--µ,~-l"rr i ,..::, ,Jt!i ;-;.;;;dci d e qoz: --;1r- pe l. o 
funcionário em caso de fale cimento~ O Lt qLtando a con toçiem da ;;; 1 L1. ·­

-d ido tempo n~o se torne n-ec.essá~- ia. pai-a e f~ito d-e -.apos,,~nt3dí~lr.i.a, 

obedecido, ~ara este fim , o disposto no Artigo anterio~ . 

§ 1Q 

§ 2Q 

§ 3g 

Na hipótese de fale~imento. e ha v e n do dú~id2 q•.tan t o 
a ql,em de,J?-· r ecet:=-e-r-- _.•· O· t)er.;ef i e .ia, de i~\JE'· t:- ·="' t::~ --?·ste 
Artigo será pag o à vista de ~lvará Judicial. 
N-a hipótese de .inf l u i.i- pó::1 C 2 a pQs-e n t21dor i.2 . se r ,., ,c>. :ã, ··­

seguradd a cont~gem. pe lo dob r o . para essE e f~ ito. 
da período de licença.-_pr{im.io dei:-:.-3.do de aa:: a ,- pelo 
fLmcionârio. 
Na ocorr?ncia das hipóteses previstas neste Ar· t 1 go , 
o · pagamento será e f etuado de uma só vez . 

CAPITULO - VIII 
DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS 

SEÇACJ - I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

124 - Além dos venclmentos~ semente poder~o ser c~ncedtdas 
seguin tes vantagens: 

I - diárias~ 
II . -:,'.s~.iáric~fami. lia; 

III ·~ <gr..ati·.JicaçeJes; 
IV adicional por tempo -de ser•viço . 

125 ~~- permitida a consignaçào sobre vencimento ou prov en­

§ 1Q ~ □~total das consignaçbes n~a poderá exceder a tri nta 
,po.rr.e..nt.n f3ü.'.'l..) ..do...s v.enci.me.n:t.o.s .ou d .as prav enta·s. 

§ 2Q - O limite de que trata o parágrafo anterior pode­
rá ·se.r • elevado até sessenta por cento ( 60'l.) . quando 
se · tratar de aquisiç~o de C-3.sa própria OLt de bens 

---- fu11giveis, em estabelecimentos ot iciais ou reconhe­
. cidos. 

126 - A consignaç~o em folha pode,~á ser-vit- e:~clu. s i(·é,men te 
c o me garantia de: 

I - quantias devidas à Fazenda Pública: 



! I 

III 

IV 

-· 
contri buiç~es para montepio . pens~o ~ aposentadoria 
a~ seguro de vida~ assi·3tfncia me di. ca. e p=-.r-a c, nJ â :1=i 

representativos d a cl asse de funcionári os civ i s : 
cotas para cônjuge. ascenden te !...1U J'.:.•:õ c enderite . e ,n 
cumprimento de dec i s~o judicial; 
contribuições p a r-a aquis.i:. çào de c ase. pnj p r-;i.::, . n •2goc i ­
ada através de órg~as o f iciais e de o ut ro s int~gra n -
tes do sist ema -f inanteiro da t.aflit-aç-d"u -: 

V - contribuiç~es para aquisiç~o de bens f ung ive ts . e m 
estabelecimen to of icial ou reconhecido. 

SEÇAO - II 
L\D VEOC.JJ1ENJ"D 

Art. 127 - 'i -enci-menta é 2 retrib.ui ç1'{o men.s.=1i p ecuni ár1. r.1. 
v ida ao funcionãt-io pelo efetivo-. e;-:ercí c i o de Cc?.rg,:; em 

b-:Jse de ·­
•= omi~s2i'.o 

tempo de se rv1c □. 

PARAGRAFO tJNICO - O funcioná r-i o ou se r ·-1:.d,:w nomeado pa r·~ c_ ;_:.i_n:y:, em 
·· comis.sà'a poderá optar entre o vencimento d o c argo e m cem i S':i ào e !-; 

· v encimento ou ~ .al ária do ca1-go efetiv o 0 1_ \ emprego p,.'.; b 1 i co de q1..1e 
~ej a titular~ ficando-lhe assegurada sempre a per cepç~o dds van -
t agens anteriormente recebidas e sessenta por cento (bOX) da gra­

. ti ficaç~o de .regime especial de tra.balho que co1-1be1- ao n2 s □ec t:ivo 

·· r ga em comiss~o • 

. . •. 

128 - () funcionário perderá o vencimento do c::1rgr:i efet i v e 
3n do no ·_ exercício . de mandato eletivo remuner-ado , ,::;.bed e •= ido o 

i sposta em legi!:iilai;~a federal. 

1.29 - D tunci onàrii.:r pen±er à-:: 

r "'U ',ft:1\·\_.,:\n~ · .. .t"u d..c," C.i«~ .Z:.-E ._q..:_,~Q .L D ~W~:t-.rece .r !:* L) 5t=:? t~ V iço ... 

_salvo motivo justificado ou mo lésti a c omp rovada; 
II um terço ( 1. / 3 ~ de v.e ncimento do did_ qvando compar-e-

ce~]ao serviço com atraso máximo de uma (1) hora~ ou 
. : . ~anáo: s<a- -:--et:..-::- -i!..'l"" ':?,r.>.tl:!.s. d€. f.ü::i<lo. o. µe.r í odo de t r a bd­
. : l ho; .·· . . 

I I I LlID ter-ç:o: 0 . ./'3.) da veri.c..imen to. dura.n te o a f as t ê;mento 
por motivo de pris~o preventiva~ p r onúnci a po r crime 
e:~ ou . ..den-!'.!.o.c:J . .a .pnr r.:.r..i .. me fur.c.ional. ou -:.'-inda. 
de~aç~o por crime inafiançável em processo no 

.· .n,:ri::, haja pront.'.tncia.. com direi to á di feren c a. se 
~sol~id~~ ou se for p r ovida a revi s~o c r iminal. 
caso de condenaç~o definit iva : 

•=o n­
qu-::\ l 

ab-
no 

IV - dois terços (2/3} do vencimento~ dL1rant.e o afa s t.~mc::n­
ta decorrente de condenaç:.tto,. por sentençE.•. definitiva~ 
a -pena que n~o determine ou acarrete 3 perda do ~ar ­
go. 



Art. 130 - Menhum fun ci o n á ri o . =1 t:.i. '-, D o u i n =1tiv·::i~ pcd\'.?,- ,:,, 
v encimento o u p t-ov en t o s i n ·fet- i o re :':i -:::t Cl '.::' ::•1 2-. r- i o ···n: í.nim o e;;1 
Munic í. p i o. 

Art. 131 - Ser~o abonada s a t é t r ~s (3) f a l t d s. dura nt~ o 
motiv o de doença. , comprovada me d i -3n te ate sta,jo médiCD ~ o u 
l ó gico. ou em de c orrânc i a de f o rça ma ior. 3 cr i téri o do 
do órg~o onde o f uncioná r io tiver e~erc ício . 

'.=1€" - c. ~~t, ,~, r· 

v .i a or- n o 

m&s . por 
o Jon t o ­
titu l a, 

PARAGRAFO CJNICO - O f u n cionár io . para o=:; efe ~t.os d este i'.k t: J.c1c . 
dev e rá. 1-equer er o ab ono no p r azo mÊ<.:{ i mo ;Je quin::.,__~ :: 1 :; ) 1J i. ,J :::, . '--" 
con t a r da pr i meira fal ta ao s erviço. 

Art. 1.32 - As r e p.asi çt:e s e i n~-F.:n-_~ := 2:çbe.J •-~· F 3, :: ~nd-2: t"'~'...· ... -, ~ \= ·1. ;.:i0. \ -5 ,.~ r~o 
des contadas do vencimen t o o u ~ roven tos em pa~celas m~n~ a is . n ~□ 

PARAGRAFO CJNICO - Ao fi_tn c i on á,~ i o e >i o nera.do" d e sn i ti 1j o ,:Jt( r.~1J<n l .1 -·­

cer,c=i s~r;-. 'tenc.i.T..E\'~":.':; .-;:~~-erii:t.-;:. ,;:-,,.-~ <J.. "=.°-.•:-.;i~ ç:•~t- rni_ +~i..r:1.1::i. o. Q.,â-'J. -~i m-:::n to p,;.. r --· 
c el ad o d a reposiç~o ou inden i zaç~o . 

Art • .133 - N~o se admitirá vi.n c u 1 :3ç~ o o u equ.1.pa r- a 1.;~•J . ,J ~1 ;J 1 .. 1é\ l q ,_ .. t."? r­
na t u reza , · p~ra efeito d e v e ncimento dos fun cion .ár- 1.c•s ;:Jc, s:,ei~-.., i ç;..1 
p ú blico mu n i cipal . 

SEÇAO - III 
DAS DIARIAS 

Art • .134 - ·_ Ao -funcion ár i o qLte s e des locar d o Mun i cl.µ1..:::, , e (!! o b Je t o 
de se r vi ç o !' . conceder - se- ã o dif!T1.as. -a t i t u io d e i:. n •:íer. .1.z: ,."1 •.,: ~c, das 
d e s p e s as de viagem, ass i m compreen didas a s de ~limentaç)a e pou­
s ada . 

~ -crit~·J.: o · d .d _ .,.q'u\ifi 1--ri~ t~- ~ç5-..:1 ,. p a ";:f.,.;;7-..--·se- ·-=~ aÇJ1. ~ cct,- r:J 

disposto neste Artigo a os c a s o s em que o fun ci o nt1i- io 
-s~. · ___ de~ tac.ar ,e-m r a . .-.;:~c d -e C·t3.·t,...s-::? ot. estágio c:o i-,-- i? ! ato 

com as atribuiçOes do respecti vo c a r go. 
---~ -::~~c~t~?tZ:.i~ ~ ~t""" -::-e"::,~;?..?--~? ~t.-?-s f!.-s. d. i.-2 .. t-ias St:~r~a 
pagàs antecipadamente ao funcion á1--io. 

Art.. 13 5- ~ D ~riüt.ra~s'?±O ~$ ,d.,iÁ1,r.i.as. -SP..'r_.'?/, ,estaheJ.ec:i rlo .em r-egu·­
l amentaç~o --específ ica ~ considerados o local~ a na t u r e =a . as con­
d içees do s e rviço e D c argo d o f u nc: i on,_ü- io . 

Art. 13& - O funcionário 
de Ar t igo 135~ fará jus~ 
pesas correspondentes ao 
no Ar tigo anterior. 

que s e d e s l o c a r do Munic í pio . h ~ formd 
a lém d a s d iá 1- i as , a o p agamen to d a:i d e s·­
tra n s porte ~ n a for- md d.a n,, g !.\ 1 .:'l rr. eri taç~o 



SEÇAO - IV 
DO SALARIO FAMILIA 

Art. 137 - O sa l ário-fa míl i a se rá c onced ido clO f •_!n <.:-ion c:.,r· .i.J c.•t. 1.v o 
ou i nat i v o: 

I 
I I 

I I I 

I V 

V 

' , ..,. 
•-.,; L 

por 
por 
por 
n~o 

filho menor de v inte e um ( 21) a n os : 
filho i n v áli d o o u ex cepc i on a l ; 
filha soltei r a sob s u a d e p e nd fn cia econ6mic0 . que 
e Kerça funç~o remunera d a ; 

por filho estuda nte~ meno~~ d e v int~ e c inco ( : 5) 
anos ~ que freqüen te o:.rrs cr s ·ecund-êl.r- i a o u 5 ,_q:;er- i or- e 
que n~o exerça a t iv idade remun~r a d a : 
pe l-.:a _e s posa. O-L( calffp,i,u:,0hei r.;.._~ q u~ r, ~G e :-,er,:;:. ,2 

remunerada ; 
pe,l o a -s cender" tE ~ ~em· r~-n di ::r,~ r.~~ tL 
às expensas da f u ncion á r io; 

e,:pensas desta. 

[} f -:_~\-=:i.c i <J~ ~~ \~- i. ~ -q •.~'e~ pri r i!:.?-' i_~ J ~ ::..,._ e,,.r '7.\D t i \-L.•~, n •~ -~ ~f j '-lC- r E?.m 

companhia. da espos a~ n~o per c ebet- á o s a l á r- 1. ,:; - -f .c?. ff, i l i'3 
_;1. e la corres p.on..dE=:n te . .,. ..sa l v o dec.1s,;ro _j u di c~_.,:i 1 0111 con - · 
trária. 

§ 2º. é.. o::ins.i.de..r,=.:.do. f _i_Jho~ çara c s efe j _tos d es t ,:_: (, r·t .:. '.:J D . o 
de qualquer condiç~o~ i nclusi ve o adot ivo e o e n t e a ­
d Q ~ a este s equ i parado ry me nor q u e ~ c o mp ro~ a d amenle 

.. _ e., mediante aütorizaç~o j udicial. v ive. sob a guar·d a e 
~e~~ensas do funcionário. 

§ 3Q '"'.' ' tluando o pai e m~.e forem funcion á rios e v ive r-em em 
~omtim~ o salário-família será percebido pelo pai; se 

. . , ~n~o viverem em comum, ao que e stiver os de pe nden t es 
~ob süa guarda, e~ se ambos a s tiverem~ de acord o 
com · .a · d i str-ióuiçâ o númerica . d o s dep en d e n tP-s s o b 
gua_rda.. 

§" 4 Q - ~ a pai e á mãe. para e f t:i ta ,ie percepç:~c, em n c;nf~ d o~ 
dependentes~ equipa ram-se e pa drasto~ a madr a sta, e~ 
na . . f aI "ta cies i::es, 'OS r ·e-µres-en-{-_:-a,1, é~-;:; l'ê\Jc,i. s d os inca ­
pazes e as pessoas sob cuja guarda e manutenç~o es-

. ·. -t i _v ·e r e m -con fiados,:, por ~-vtor i:: a.ç ~ o jv.d i ci ~.d . 

§ 5Q .:-:.: Entende-se por compa.nheira a mulher- sol t.ei 1-c1 ~ viL1v a , 
-~ ~ S:,<='P'"àrarl<a jt:.-tli ~ i a lü,~,,..,ti::- ""2,-,,:.. di•.:-;;~ .. •;- c.i.i;,d .a. ,. cp.1.e v i. ,1 2. . n o 
{ miri{m6i 'há cinco(5) anos sob a dependân c ia econ6m i ca 

··-':.dd '.f~-n:c i onâri o $.01 te-iro !" viúv o~ sep2:~- a do jL1dic.ié\ l ­
:mente ·oú divorc"iado~ enquanto persisti ,- o impedimen-­
t a 1e g-.a1 de Q!..\..=i-1q.i,<-!?r -.!..!.w à.!?1.es ,f:'a . .r3 o C.i¼ .S ..=..men t o . 

Art. 138 .. - O salário-famíl i a será pago n o -.., alur de : ,:-~ ( cii -, c. o po r· 
c e n to } d a. sal .ário-famíli a v ige nte no Mu n ic.í.o i o . a i nd~. que o ·f un ­
cionário, por motivo legal ou disciplina :-- . n ·~o este _1 3 pen:: e b e ndo 
v e n cimento ou ·proventos. 



..... 

PARAGRAFO tJNICO - Na hio ó b~se d o _i_n ,.= isr:J II. de Art i. 1.:;_i o 1..":::7 . o s,.:1-
lár~o~fami lia será pago em dob ro . 
Art. 139 No caso de f a.lec imen to d o -f u.n c ioná t- io . o ·=:: .0.l êir- i o ·-· 
familia continuará a ser pago aos seus b e ne f i c i ári o s . . 

PARAGRAFO ONl.CO - Se o f ,_,.n c ion á ri o faleci d o n~:,10 sS: t ·,Du '.'e t· h ,,d:i1 l J ­

tado ao salário-família~ este set- é p a go a os b e ne fi c.1á1-i o ·::: , me ,j i-· 
a.nte requerimento~ atend idas os r e q tcl3.i:tas p eçess.:::{ r i u :,,-, ~ :s1..•;;c •=on ·­
cess~o. 

Art. 140 -:- O -saiàrio-,--amí iia ·se·r--á ise1Yt.D o'-e q 1..1.1:""1 il.fU>:I - t , -.d :i ,_< to mu­

nicipa l e ' n~o servirá de base para oualquer contri bui ç ~o cu in de ­
n i :-::=1 ç ão . aind a q-ue para fins ó~ py-:-.:.. ·...- i ,j:fn c i2 s -::ici. ct l . 

Art. 141 - Quando o fun cioné r i a. e m r-eq i me de --?.c •J mu I "' ';. ~.o . • .. J •~u p 2.,-­
ma.1. ·s de -t.<tn c a ,.-qa~ -:a~W=.-...ri-te ~ ~~ ;.-,e-s-b.E., .. -1:: o ..s; ... ~ J ,á..-- j r:.t.- f-3.,-n .. 5.J i~ p t.: J c• ~~•~ e r· ­
ci ~io de um deles. 

Artª 1..42.. - !J. di.t_·-~ita .à per c e pç;;;io do s::1. l -:lrio-f a.mi.l1. a i.n e :, iste 
quando um dos c8njuges, ocupando cargo , emprego público o u priva ­
d 0 ,_. j ,;i p_er.ce h er e .ss.a v .ant. gem pe l a s respe ctivos depende nte s. 

Art. 143 O . salário-família será dev ido a part1.r-- ·:l d d at <::1 d o 
~ ini c ~o do e ~~rcLcio ~o funcio~ário q u e ingressa no serviç0 pú bli ­
< co, c:om relaç~o aos -dependentes e ;,istentes. 

PARAGRAFO CNICO - Quanto aos dependentes s1..1per,,e ni ~n t <2 ;; .~ da t2 
·. r eferida neste Artigo~ o salário-família será devido a. P <-"",r- t i . r a ,:1 

data em que nascerem ou em que se configurar a depen d f n c ia . 

Art. 144 - ~Verif~cad~, a qualquer tempo~ a ine xatid~o ou fal5ida­
de dos documentos .aprE>sentados~ ou a- fa l ta· ce comL,r.icaçao dos 
f atos que~dete~minaram a perda ~o direito ao salário-familia será 
r ev i sta sua concessâb e de-te rminr,Kl'd tl re'\Josi.ç~o da. únpr,:wtJ;n ci a 
indevidamente paga, além de toma.das :lS p,~ovid ê ncias cr-iminai s e 
d isci p linares cabiv Eis. 

SEÇAO - V 
DAS GRATIFICACOES 

· Art .. 1-45. -Conceder-se-á gratificaç~o: 

.T .de ·.· f Un~.n ~ 
II - . de serviço extraordinário; 

I I l - de representaç~o; 
IV - de risco de vida e saúde; 

V - de regime especial d~ trabalho; 



VJ 

\JI I 
'.JI II 

I X 
X 

XI 

pe la participac~o. como in i::egra n te 1::>u. e :., ; : 1. i i ':•t-. ;;~m 

comiss~o, em grupo especial de trabalho. e m gr·u p G d ~ 
pesquisa de apoia ou de assesso ramento técni c o e ~m 
órg~□ de del iberaç~a coleti va : 
de produtividade ; 
de monitoragem, em curso e s p eci a is ou d a t~Qin~mento 
a servidores municipa is; 
para diferença de caixa: 
de tJat.al; 
por out. r ·o s encargo,:, p r e .; i s ._os 

PARAGRAFO ONICO - N~o acarreta.rá a 
·t:.a , enta da· Ser-vida,- mt.tnic·ipa ! nas 
d <:sta Lei. 

perd a da ~~ratificaç~o o a f d s­
c:aso := p rev istas. n o i'.\r- t i 9 0 76 

146 - Gr atificaç§:c d-e f unç~o é 3 r .e ti~ i .b uiç ~c, PE'Cl ' n .1. ,~i· i. 3 meJr: ­
pe 1 o desempenho de encargos ad i.ci on a i s . repn:>s e n t ~; d,.:v,; pe 1 a 

~e ;:_~j -; ·~c• de- t.a!'- ·2f-~ .. s e.s';J.-e.ci..'ti.c.~ .. s .~ d.~ f-_e_r-m _i n 3 c:-a s p e la AcJ 1n J.ri1~ t r~~1 r; ~t c;. 

147 - A gratificaç~o de serv i ç o e ~t r3ordi na r io pode r & ser: 

I 
II 

§ 19 

§ 2Q 

paga por hora de trabalho p rorro gado ou an t ecipa d o ; 
ct.rb.itr_ada previci.mente. pela Administr3cào, s e n1HJ 
puder ser aferida por unidade de tempo. 

Na tiipótese prevista no 
poderá e x ced e r~ no m@s, 
trabalho. 

inc iso 1, a 
a -cinqüenta 

-- Na ·· hipótese prevista n o inciso ; II. a gr-ê-.t ificaç~o 
·n~o poderá e x ceder a dois terços c?r3 ) 
mensal do funcionário. 

148 - O va16r-hora~ para efe i to de pagamen to d ~ qr 0 l if t c ~ ç ~o 
s .erv iç:o e -..t :t.r-aordin:âriG~ s-=r á cràLida d -i. ,.·idi ,?:à o..- s& o ., ·er,;:: ime n tL! 

1 do funcionário. 

I p~ló fator duzentos e v inte 
.:.~ rte· tT·.a~d-l~t~ êi·~.r~c ;. 

quand u se 

II peló: tatar cento e cinqüenta(15ú) . quando s ,2 tr.;:itar 

I II pelO"~fator duzentos e vinte 220 
· tr-a.bal ho de -ft1n.c:.ionária ocL1pan te 

formaç~o de nivel universi tário. 

quando se ~r a tar d e 
d e cargo oue e x i j a 

149 - A gratificaç~o de representaç~o ~erá atr 1buid2 a Se­
Chefes de Gabinete. Dire t ores de Diretoria . Diretore s 

> :ê~ D2part~mento e Assessores do Poder E;-:ecut i vo. e a ti tu l a,-es de 
ó rp.~os equ_iva.lentes, da Câmat-a Municipal . 
... ----~ . . 

. . . . 

ép'A,RASRAFO ONICO - A grati ficaç~o áe represen taç ~o poder.a ser· t :.1m--

atribuida ·a funcionários com e xercício nos Gabinetes do s '" . 1.: l. --



Art. 151 

a, ti v i. d2.des 
c0mp ro~ad~~ente. tragam ri ~co de 
l2-;·1. ·; l 3-Ç~i.:1 &scec...l f 1 c_ .. "3 t-~aLt l t1.dor· ::l 

.l. i"i L : ::.-: C} f \.-' ,j o 

e,n loc.:-1.1 s ou 
v· ida e Sd•~i ­

d =.l matéria. 

A grat.i i.1.ca. ç~o d e r ;:.?g iine especial de trabalho. que 
.. corrtp r- eer 1cte · a p -t--:e-st-a ; -~.o ,!:,,iJ?- set- ·viço . etn ternr10 cumple iner·!tar- . t,:;.:: mpo 

i n tegral Olt ern tempo integral com dedicação e:<c lus .1. v,,\', ·, ó a retr· i­
bu iç~o Je-,::: ... n iária. -uen.sa.l destinad a a incrementar e• funcion2.rnento 
dos órg~os da Administraç~o e se destina a c.an;_1os que . pc-r n2. t:_1 -
r- ,2 z -~, e:: ij a: º o desempenho de atividades "técnicas ou de pp·sqLusa, 
bem como aos de direç~o, chefia, assessord mento e fLs ca l i =3 ç~c . 

§ 1Q - A grati ·f icaç~o pr.~vista ne-ste Ar-t.igo p -c,J-2, --á s,=-r- c,:m­
cedido a outros 1~ncionários~ em c~sos esp2 ciais e 
por prazo determinado, a crit~ria e~clu~ i ~o dd Admi­
nistraç~o e n~ forma prevista em sua rcgwlamer1 t a c~□-

§ 2Q Ao funcionát-io~ inclusive ocupan -\_2 d2- ;::::,.1-ço d.+:: p,o --­
vimento em comiss~o. 5ujeito ~o regi me de t~mpo in­
teg,-2.l com d E.::.dicaçà,.::J e :-: cl ,si -...-a •. é ,::woil-:,ido e~ .e:-cer 
outro cargo~ funç~o, crofiss~o ou emprego . p0 bl1co 
ou pat-ticul ar. 

§ 3Q - Excluem-se das limitações referidas n ~ Paragrafo 
anterior as -segu.intes .ati v id-€.• des ~ desdt, qt :e n~o pre -­
judiq~em o exercicio regular do cargo: 

.. a) __ as qLte se destinem à difus~o 1je idéias e .-:·.:mhe r.:i ­
_. mentas t4-cn·icaE . ., s.s:>.1» vincula ç:~o empr".eq-::1.ticia.: 

b1 a elaboraç~o de pareceres cientificas e de respas­
t.a a consul t 2s .snbre assuntos espec:.i.al iz.?.d -::is; 

e) o exercício em órg~o de deliberaç~o coletiva, 
· Q\.\a-ndo re.su...lt.ar- de indicaç:~o do Govern;.::, l-<2d er,,,.l ~ 

Estadual ou Municipal~ ou d e eleiç~o peia r~spec-
-.ti v.a categoria funcione.l; 

_. d_) ._ a · participaç~o em comiss~,.:> e~<amir\adwr .::\ ele c crtcLt r- -~ 

so; 
e) o exercicio de atividades 

compatibilidade de horário e 
go de funcionário. 

docen-li::: . q1..1andc haja 
correlaç~c com o car-

~ica assegurada a estabilidade financeira. qu~nto a 
, gratificaçbes, _ de qualquer natt..,rez-a, percebid-::'\s i­

ninter-ru.ptamente há ( 18) dezoi ta anos pelo funcioná­
rio~ n~o podendo acumuiar mais de <.J,n,:7. ç ra t i fi,;~o. 

Art. 152 A grati-ficaç~o pela -par tic. i p..,,,ç~a <.:<::J-rnc- Lnt s-- ..__ir-c1nte u u 
auxiliar~ em comiss~o. em grupo especidl de trabalho. em grupo d e 
pesquisa, de apoio ou de- c:.u,;-st?s:·sur amE=n"f.c +_<é.C.G\.:Í-•.:.n f.~ em ó,- gg,:o d ,2 

deliberaç~o tempo certo e na forma disposta em regulamenta ç~o. 

Art. 153 

ífb 

os::o,cw l.M!U..¼A..Jt•~Ma.w:;;:;z;.pç:.;:u.v 4c:.m;m::MJr«W:f!+illi$J.,½41!91?Bi~apso y+m+.4qJ4. .. µt9( .!fl9P"W:• . . .. ___ . ___ # 2?,. At-+. Q • . , _ • t _ ._ . .!(. 



..... 

es etividades de tributac~o. arrecadaç~o e fiscdl ~ zaç~o f2~end á­
ria, na forma prevista em sua regu l amentaç~□ . 

Art. 154 - A gratificaç~o de monitoragem e m cursos ~speci ~ is ou 
de treinamento a servidores munic i pais ser á concedida . po, · t e mpo 
d eterminado a funcionár-io, desde que e st a a ti ·-.1 id"'1.d'2 n~o :se J a ine­
rente ao exercício do seu cargo. 

Art. 155 - n gratific~ç~o -pi_u-a difen2nç-a de c.:1.:. ~~-::1. . n c "'/,;',.hit~ ,~.t:n·­
sal de até 20% (vinte por cento ) do respectivo vencimento. ~er~ 
a tribu.ida. ao func:iur,àri-o Q'L,E: pagar C 'L'l re;:.?be-r em :r,02C:.::1 coi-t·ente . 

como decorn?ncia de suas atribuiçt.1-~s. .._,;-

Art. 1.56 - Os servidores d o Munii:: ípic:.•4 in c Jus j _v e o s oc ,_,p~,11 l ;;!s du 
cargo de provimento em comiss~Õ l ·a"s in é'. ti '-'C\S ~ pen s ion .i. s" t.:.•.s E! be-­
nefi ciários~ perceber~o uma qratif i caç~o d e Natal. cor responden te 
a um doze (1/12) avos do vencimento e v antagens de v idos em d e z e m­
bro de cada ano . 

· Art. 157 - Os encargos previstos no incisei XI do Artigo 14'5 deste 
Estatuto, destinam-se exclusivamente a casos especiais e s~o con­
cedidos a funcionários na forma que dispôe a Lei. 

PARAGRAFO tJNICO - A grati fica ç ~o especi.;_l 1-e fer-1..do n o irici s.o :X: [ 

do Artigo 1.4"5 deste Estatuto , é inei-ente e,Ds car-gos de P r-oc.Lu·.r\do 1· 
e Assessor Jurídico. 

158- A s ': gratif-icaçôes d'1; f unç~,::; e de serviços e :; t:ra.0rdiná­
n~o poder~o •ser atribuídas a ocupante de c~rqo d e provimento 

em com·iss~:o. .. 

1S9 - As •gratificaçbes previstas neste Est~tuto sàu vanta-
·.g e n s c:on.tin-g.E-rf·t.-e.~ .. e :ac.-e-s ;~'":.-i-a-~ d~ ,,1.,-ap •. ci ... v..en.to, e s.u.~ ... c.on,:.ess~c1 c.un~­

. diciona-se ao -ínter-esse da Administra,;:~o e aos requisitos f i :-: ados 
Lei.!" sómen-te · podenda ser percebidas CUi"-•-1la,tivamente ~ '°' "" f o nnc1 

d ispüser:ém suas respectivas reg1_1 l amen tê:l.•:;:bes . 

__: Os :afastamentos decorrentes de fér ia.s , 1 i c:en ç a--p r fmio. 
icenças ''i{}gestante ·ou para tratamento de saúde- n~o interromper~o 

.;_ : percepç~o>·dà-s \ grati f icai;.bes previstas neste Estah~tos . 
. -~ . . , . 

. PARAGRAFO tJNICO - Na hipótese de casas especiais, 2 c i- i t,?r .1.0 d .; 
Adminis traç~o~ poder-se-~o estabelecer outros tipos de ~ f~st amen­
ta n~o motivadores de interrupç~o da percepç ~o d ~s grdtifi~açbes . 



ANEX-□- - VI 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art . 161 - Ao funcionário conceder-se-á. autom~ticamenle , ~ c~dB 
auin qü~nio de e fet i vo e xercicio~ um adicion~l por- te~p□ ae serv i ­
.ço. -=orrespondente a c i nco por c en t o ( 5%) cio vencirnen tu do c~r- qu 
-::i-ue -estiv·er ocupanóo ""· dct'1_a d5. c on c ess5o-~ 2 •té o l .i. mi tE• G<.='. se te 
t 7 í qüin qü-e:nios. 

PARAGRAFO !JNICD - F·-::.sr<:t fins à-e5te f;,,,-U.qa ·=Qft=i.de~-am -·se de ef~f:. i v,:i 
· e }~e r c.í.cio os casos prev istos no Artigo 7 6'.,-e. os inc.1.so~ II 1 e •,..• d e, 
-/:~-~---:.i~o 77. · 

Art . 162 - O adicional por tempo de se,-v iço incor· po,-.:::, i~-- .:;e ·- à ,~•o 
v ? nci mento do cargo efetivo~ pars todo s o s efeitos . 

CAPITULO - X 
DAS CONCESSCES 

. . Art. 163 - O .funcion~.rio poderá faltar ao ser-viço , t~ e:1t.o t8) 
. d ias consecµtivos~ sem prejuizo do vencimento ou de q ualquer di ­

r-e!.ta ou vantagem legal par f!lotivo de: 

I - casamento, a contar da data 
nia c ivi~ , ou r ~ligiosa com 

II falecimento do c8njuge ou 
des~endentes ou irm~os . 

da ,-ea l 1. :::ac:1c 
e fei to civis; 
compa.nheir-~. 

164 ~ O Municipio custeará as despesas com translad~ç~o do 
,::- ;::;rpo do ftm-cionário que -fal e.::er no dese·rr,penho de mi s ,::: ~ o e; f i cL,il 
-~=c,ra do Mul) :i'.~.í.pio, 'desde que solicitada pela família . 

. · . . ... 

·•·· .. ~ rt.. 165 _; A f .a.m i lia do fi .. mcicnár io f ,;d.ec ido~ i n e l L t s i v'.2 "'1 ,::Jo i,n,a-· 
conceder.~se-á au:-;í lio-funeral con-espondente .~-.. um m'fs de 

·~ G?mur:eraç~o ··.· Qu·: _pro,'le.nt.o .... quand.::i r'=!:q~r ida. µe l -:is herdo::: i~- •:l',, (:<1_\, li-.,, 

gncia deste~ ·pela pessoa que houver efetu ada a de5pesa d o se­
t'Úl tament:o. ·· 

§ 1 Q :- · Em ·. caso de acumulaç~o .• o a.u:-!. í. l .io- fu.ner· .é,• l sei·- .t, pa.gc> 
O :> somen1:.e . . em raz~o do cargo dE maior remL1tH,H-,aç~o d·:> 
,,, .. :-· funcionário falecido. 

§ 2Q : 7'.< 0 processo de pagamento de au:dlia-funeral ter-á t,-,a-· 
·., mitaç~a su.mária, devendo esta r conclLtído I no pr-a::•.::} 

máx~mo de quarenta e oito (48 ) horas~ contado d a 
·. apresentaç~o do a.testa do de óbito na ón;r'.go de pesso-· 
al, incorrendo em pena d e suspens~o o res0cnsável 
pelo retardamento • 

. Art. 166 - Ao funcionário estudante~ de curso r egular ~i nis ~rado 



em esta.bel eci men to de ensin o médio ou s u.pei~ i or. L~ s:in;:i t. 1 r·- se - c.'.. 
falt:tr ao ser-viç□, sem p rs-j u{za do vencimen t o e d .=1 ::; v ant2çen-::.; . 
n os dias de e :.-:a mes pa.n:iais~ fin:Ji:: ou vest i bular e s . · mecHante 
comprovaç~o fornecida p e lo respectivo órgào de en5in0. 

PARAGRAFO UNICO - Ao funcianár-io d<:? 01-.1e ti~c.d.a este· A~· t .ig•::. conc e -· 
der-se-á~ sem prejuízo da duração seman a J dE' tt-~ b s:c1l! 10. hc.· r- ~~ 1-- i .o 

q ue lhe permita freqü~ncia reg u la r às au las . 

Art. 167 - O funcionár i:::i p oderá ~1Lt5ent:=\r- ·:::e do 
tér io da Administraç~o,. para missão o-f icip l 
guard2 correlaç~o com a ativida de ,que exe ~~a. 

Mun1 ci.;:ii .-:i. "' 
01-,. ,je e s 1-u.::.Ju 

e,- J. - · 

c;ue 

§ 2Q 

O fLmcii::már io ~ na hipótese de estudo• d ,;2 ·,·er· 2< comp1·0-
var -~ f,eq,iXeíH:ia ':: Ó . i.:.1::J~- •:>v ei ca men 1:o~ 
O afasta.menta~ em q 'i..1alquet- hipótese, n~-:::i noder·á e·.- -· 
.ce..!Jer de- clD·i s-- .( .2.> t:..~..fJ : e sa..:.~.r : t e apt."J·- D t ,.- ;:o.11::;(:t;; rso 
de igua 1 período poderá ser .;,u tor i ;:ado nr:o-,' o ~-f a s. t e­
menta .d a m.esrn,:1 n e.ture:::;; ~ 

Art. 16B - O f.uncionár io efeti v o poder.à . n-3 f orina o;::m q • .. te ,,. l. ei. 
e specífica dispuser. optar pelo t-egime da. legislaç~o t r ,?.b .=.l lt , i str-:; . 

169 r O funcionário efetivo que ocuD .;:..r. d uran t.e ,::; i t:o ( 30 ) 
ininterruptos~ cargo de provimento em comiss~o, terá ~ s segu ­
o dir-e·ito à . remLmeraç~o correspondente ao carqQ q w2 ,~sim 

··.· e :,:ercia , · ao ·completar o me~cionado período de tempo. -

§ 1Q . - Na hipótese de se ,~ e :<oner·-3.do do Cdrgo em c orn1.ss~o , o 
funcionário de que trata este Artigo voltará a e~ e r ­
cer o cargo efeti v o de que é tituldr. 

§ 2Q - O disposto neste Ar~~gc apli ca-se apenas 3os func io · 
nários do Quadro Permanente da Prefeitura e à dispo ­
siç.~o ti-a í:•&mara 'i"h.rrric.ip-a l ~ -bi?iir- c omo aus d .:, Ouadr o 
Per~anente da Câmara Municipal e à dispos~ç~o da 

. _Pr\::feitw-a. . 

. CAPITULO - XI 
I)A,, ASSlS"tENClA, E DA. PREVIDiENCIA 

1.70 O. Muni.clpio prestará a ~s:.st:ifincia a.a f '..t n ,=i •:iná,.- .:.o 0 t~ 
.. sua família~ , 

171 - Entre as formas de assist?nci a~ incluem-~e: 

I assist~ncia médice. , dent.é.ria, hospitalar e alimentar _. 
além de outras julgadas necessárias: 

II -previd@ncia, seguro e assist~ncia jurídica; 
III ~eritros comunitários e outra s formas de desenvol­

vimento cívico e cultural. 

/ <'~ 
( (__--'' •' 



Art. 172 - Os serviços de assistência e de rn·-evid~nci a . men cio n,:,·­
dos neste Capi. t u Jo,. serão .,:-,2.n t .l.ó.o:s: ,c,or .ó.rq~;:-_1 ~ própri c•:=, !.i r:1 M•_ini.c.: i­
pio ou em con_vênio com o Estado e a Uni~o. 

CAPITULO - Xll 
DO DIREITO DE PETIÇAO 

Art. 173 - ~ assegurado ao funcionário o direito de 
repr-esentar-. 

· _ .. Art. 174 - O requerimento, dirigido ~- au t or- idade comµeten tc p,:1,r· a 
decidi-lo, ~erá obrigatoriamente e ~aminado pelo órg~o de P essoa l. 
que o encaminhará à deci s~a fi'ria-1 ')e 

· __ PARAGRAFO ONICO - O requerimento deverá ser- decidid o no p1·0 . . : o ds 
-__ 3-ú ( tt-inta) dias, improrro-gávei.s . 

< Art. 175 - O pedido de reconsider-aç~o será di.r-igido. nc º,,.."'.:o de . 
. :J:(1, ( tr-inta) dias~ à aut.urióade que t-,c,.u·..,·-et- e-~-: pedick:, o ato ,:,i,_1 p,-c -·­
fe rido a primeira decis~o~ vedada sua renovaç~o. 

- D aediào de r ec.on.sj.d.e-ra._ç~ei .d .ó?vPrá .~0 e r d~.? c: id1.dc1 

pra~ci, oe 20 (vinte) d ias improrr-□g -~veis . 

. . · . ·.. .. . . . ... 

,Câberá recurso: 

1 quando a pedido de rec.or.sider-a.,::~ ,:1 n~o for d~c id .:. du n ,:::i 
prazo legal; 

II do .indeferimento do pedido de reconsidera~~o; 
III das deciseles sobr-e as recursos s uce:.si vamen te i n t r;) ;·-­

postos. 

ONICO '"'."" O recurso será dirigido. no prazo de 3ú ( tr-in -
á > autor idade imediatamente 
ato •·ou proferido .:\ decis~.o 

: às de;llais autoridades. -· . _· > .-·_ ·_- .••. -•. ---___ - i .. _ • . 

superior àque la que tiver 
e~ sucessivamente, em esc•-

:-·- -----~"'-,,_,,.. ··-•-_ 177 -- () pedido de r-econsideraç~o e o recurso n~o ter- .~,::i ef ei­
:: :s:r,;;oensiv,::, -e retroagir~a, se providos nos se1..1s e'f'eitcJ-s parci­

totais~ _à data do ato impugnado. 

em .5 (cinco) anos~ quanto aos atas de que decarr~m 
de a.i;::iosent.a.dori.a ou de dispo nibi-

- i 



l id-a,je e -d.e.e-es sa de- ..:· e-r--,c.. i rr➔e iYtos e ·..; .=tn-t29>=.~rr ~ : 
I I - em 120 (cento e vinte) dias. nos dema is c as o s . 

179 - O prazo de prescr iç~o contai~-se-.,,'.\ d 2. dai_t.,,._ e! ,:::, p L•b i u :: -c, -­
d o ato impugnado e~ qLtando es te for d e n::1.ture;::c1 n2se,-v ,:1dc1 • da 

em que . o interessado dele tiver c~~ncia ofic i al. 

180 - O pedido de reconsideraç~o e e, n2 curso • qt.,2r1 cÍo c-=1 b .L-­
interrompem a prescriç~o uma única vez . 

?g!..RASRAFO ONICO - A presct-iç~o 
ato ' que a ~nterrompeu ~ 

J: ,,;;;,-:=ti ,.,·o processo. 

interrumpida recomeçará~ , · 1.0e r 0 ~ 
ou ;do 0 ltimo a to ou termo d o ~e3-

181 - Os prazos estabelecidos neste Es t a tuto cont~m-se con­
c.om e:._clus~o -do dia. d ·o c-omeço E inc1us~o do d1.::.1 do 

final. 

?A!RsSRAFO [.'NICO - Os ora.;;:,:1-s que s-e vencerem em sábado . domJ..nqo . 
fer iado, santificado ou considerado de freqü@ncia facul ta ll ­

. ·, -~, .. t s>r-minar~o no primeiro d ia útil subseq(i~n te . 

TITULO - IV 
DO REGIME DISCJPLJNAR 

CAPITULO - I 
DA ACUNULAÇAO 

182 - ~ vedada a acumulaç~o remunerada. exceto: 

I a de 2 (dois) cargos de professo~; 
II ~ \ de 1 (um ) cargo de professar com o ut ra ~~rgo técni­

ca ou científico; 
III a de .2 (dois) cargo~ pr ivativos de médi co: 
IV a de j ui z . com o cargo de Profes5or. 

§ 1Q ·- _:E :n __ qt.:t.al_quer do·s casos~ a acLtmLtlaç~o soinente é p e rmi­
< tidaquando haja correlaç.áo de matérias e comp~tibi­
<- 1 idade de horárias. 

§ 2Q · ~ - A p~oibiçâo de . a-cumular se estende a cargos, ·fun çbes 
~- ou~empregos em autarquias~ empresas públ icas e soci­

e dades ú e ec.onc:mia mista_ 
§ 3 Q A proibiç~o de acumular n ~a se aplica aos ~posenta­

do.s qu--ant:.o .ao e:,'.erc.Lcia á-e m;:;,;nJ-a-t-,.:i elet:ivo ~ c ::,.,-•~O de 
provimento em comiss~o ou emprego pG blico técn i c o ou 

.. especializado. 
§ 4Q A ressalva do Parágrafo anter i or n~o se ap li c a aos 

aposentados por invalidez d.ef ini t1-v-:1.-:- q.•..:1,-ã,,n t. .::.:; a p r o-

p 



v·imento de· car-·go· em c o mi·-s~~~:1.0 .. 
§ so - Aos cargos de magistério referidos no Estatuto do 

Magistério da Prefeitur a da Cid~de de Recif e ~ 0 p 2-

gos pela Municipalidade com salários cor res p ondentes 
a hcra.s-- ,.-StUl-5!. 

Art. 1B3 - O funcionário n~o podert1 e·-;e!·-cet- mais d e u m caTg •:1 em 
·comiss~o, ou integrar mais de um órg~o de deliberaç~o colet i v~ . 

~eal v o n este última caso, quando for integrante n~to. 

184 Verificada ern pr-oces·so administrativo a acwnui -:..,çào 
~~ilícita e provada a boa-fé, o funciónário o~~3rá por um dos car­

i;:cs . se não o fizer dentro de 15 (quinze) dias. será e:-:on e r e.Uo de 
· lquer dei'es, · a cri térj.o da Admin_istrac~o. 

§ 1Q - O funcionária~ constat'ada. a má fé, ser21 dem .1t1do de 
todos os cargos e restituirá o que t iver percebida 
indevidamente~ sem prejuiz □ de aç~o pen a l incid~nte. 

§ 29 Se a acumuiaç:'à."c pro i.bidtl en v o1. ·..-,er c ,:.,,•-,-;;c . fun .ç .:!o u,_1 
emprego em outra entidade estatal ou parest 0 t 2 l~ 
será o funcionário dei"nitido do c-::1.n~o munic.:.;::-=i. 1 . 

CAPITULO - II 
00 EXE.RClCUJ DE lfA.\WATD EL.ETlVD 

. 185 - O funcionário e-f<:-tivo~ i_n,-..,estido em mand<:."l.t o e J ,=.;l: 1. -...- 0, 
cará afastad6 ~do( exercicio do cargo. 

§ 1Q Tratando-se de : vereança do Município Passagem~ o 
fun.c.ioM.r Lt:l efetivo pode,~á exercê-•- 1 a. c:wnu l c:1 ti v amen t. e 
cem o carga, desde que haja compatibilidade de hor-ê\­

. 1wptan.do:ii .em ·caso -c.ontrá.rio .• pela remuneraç:~o do 
· cargo ou pelos st.tbsídios. 

s 2Q 0 \ fun~icinário efetivo~ quando no exerc í cio do manda­
. ·. to de_' Prefeito; deverá. afast.:u--se do seu cargo ~- op­

tarido pela sua remuneraç~o~ sem prejuizo da verba de 
· representaç~o que couber ao Chefe do E >~e-=u t 1. v o. 

CAPITULO - III 
DOS DEVERES 

· · 106 - S~o deveres bé:sicos ·do f-un-cioná 1··io : 

-· I e x.ação .administrativ a;. 
II - assiduidade; · · 

L.l.;.. · pontualidade; 
I V -discreç~o; 

\ -' urbanidade; 
~J I observância. .à.s normas 1 ega.is e reg ,_t l a.inen tar~e::. : 

,· ·- ~ · -:"' 
. "· ... .... ~ 

obediênci a ~-s ard-ens 
ni festamento ilegal; 

super-i ores -~ 

representaç~D à -2.utur id-:3.de s ;_ipe r io,- sabre 1 t " r- <":::· gL11 a r- 1-



d ades de. q •.1.e. -t_iv S:r c.i.~-P.c.i. ':.'- ~ em 1:- a:: ~e do e :s.r-•;isi; 

IX - observância, nas relações de tra b 3 lho. de cumpor ta­
mer,to cond i::ente com, s,_~ a, qualidade de func i ,.::,;-,á,··.10 oú-· 
blico e de cidad~o; 

X - c.olabora.;~o para o ap.e.-· fei çoa.menta. éas ·:'ier·•.; .i. Ç Q'~ . := 1 . .1 ··-

gerindo à direç~o ou che f i a imedia tas as m~~i~as que 
julgar necessárias; 

XI - manutençâo de s i gilo s obre d ocumento~ e f~ t~s Je que 
tenha c onhec imento, em raz~o do car q□ . 

CAPITULO - IV 
DAS PROIBIÇOES 

Art. 187 - ·Ao funcionário é proibi~o: 

I acumular 
públicos~ salvo as exceç~~s pr2 vistas em LeL : 

II - referir-se~ à auto r idade ou a a t os da Adm 1 ~i ~ traç~c 
p ú blica de moàcr dep r ecia tivo~ em infonna ,-;;;t o . parec:~r 
ou despacho~ podendo, po r é m~ e m trabalho dss inado. 
criticá-l as dos P-,Jn -bo d-e vi s ·t::.\ do;.:1t,ir.á1- i D ou ,ja o,~­
ganizaç~o do serviço; 

III retirar~ sem a.uta1ri::::aç~o d a -autor i-d-a.de cornpe ten t ê! . 
documento ou objeto de trabalho que n~o lhe ~crten ça; 

I \l promover man.i. fe..st;3,,;:.~o de .2,preç.<:! º"-' desai:n- 2 ~0 e ·f ;_~ :::12 r­

circular ou subscrever listas de donat i vos no recinto 
do ·· traba. lho; 

V ~ : vale~~se do cargo para lograr provei t o pessoal. em 
· d-etr ime.n to da rH qn.irl.a-de áa fun.ç2!o; 

VI . - coagir ou aliciar subot-dinados, com objetivo de n a tu ­
_ .. ·reza pol í tico-pa rtidá.r:i.-3..; 

VII · participar de gerência ou a d min i str-açàc de ,::-rnpn?sa 
comercial ou industrial; 

VIII exercer comércio ou participar de sociedade comerci­
, al, e:-~ceto como a.cionista. ~ catista ou com3ndi t ~u-i o . 
- n~o se aplicando este dispositivo aos aposentados: 

IX ~ ~pleite~~; como procurador ou intermediário, junto às 
~epart~çbes públicas~ sal v e q uando ·se tratar de per­
cepçlfo · de vencimentos., remLtneraç~o ou vantaqe.;n::; ,je 

.;parente · consangüíneo ou afím até o segLtndo gr~u: 
X. pr~ticar Osura., em qualq uer das s uas formas; 

· XI. - :r eceber- ' propinas !O comissfles., presentes oi_, · .. ·an tagens 
ilicitas~ em raz~o do cargo ou funç~o; 

XII - , cometer a pessoa estranha à rep.artiç~o ~ fc,i--~. d os 
sos previstos em lei., desempenho de encargos que 

ca­
lhe 

0 . cc-fl\petir. ou a seus s u bordina-dos; 
. promover, direta ou indiretamente., a p:3ral1. ;:aç;à'.o dos 
serviços públ i cosio m .. t d-ela p-ioH-ticipê.\.r; 

XIV - aceitar comiss~o, emprego ou pens~o de Governo ec­
trangeiro,. · sem pré-via autoi~i2.cH;~o do P r esidente da 
República; 

XV ·aceitar contr.~to co,;n a A.d.winist,- a..ç.2".a \"1u,-u.c1. oe?. 1. quan-­
__ do n~o autorizado em lei ou regulamento : 

XVI comparecer ac servi ço e m estado de ead::;1- i a ;_".! '-H~:: ou a-



.... .. 

presentar-se nes se estado. ha bi tualme~te. em p01Jli~a . 

CAPITULO - V 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 188 O funcionário responde 2.dministra tiva, ci vi 1 •:? ;:.1er;~ 1--
men te pelo exercício irregular de suas a t r i buicbes. 

Art. 1.89 - A responsabi I idade administra tiv:1. ,-esu 1 t-:f; de 2, los o u 
amissbes que contravenham o cumprimento dos deveres. atrLbuiçbes 
e responsabilidades que · .as leis e os n,?ÇL1lamentos c u nu,~ta , ::"l o fun·­
cionário~ e n~o será elidida pelo ressar~1 mento do d 2 n □. 

Art. 190 A responsa.bilü:LctrlE-..:civil decorre d s. p'r"uce~ i.rnt),ito 
so OLI culposo, que importe em 'prejuízo à F .:3;:enda Munic1p,:. l 
t er-ce i ros . .. 

dolo­
ou a 

§ 1.Q 

s .2Q 

Por dano C,<iHJ5d0D ,.;; b?rceiros,. o func.1on_; s·:.CJ r ··=-' S P •:;n ·• 
derá per:1nte a Fazenda Municipal em .ã\c~o n2 1-:1n~·::,;;;iv0. 
pt-opo.sta depois de tr:anE J L;;-r- em _iu lqado "" d e c :i. :=:; áo 
de última instância que houver condenad o .,:. F =-zcr,d,.-; =" 
i,.ndeni.~ar as terceiros 9reiudi.cados . 
Se o prejuízo resultar de alcance~ . desfalque. remis­
são ou omiss~o e m efetua.r re,::olhimentos ..::,,_: ent:r.;\d2.s. 
nos prazos legais, o funcionário será cbri9ado a 

·. r- •-:-:~·!'\rl•Tf-~·1· o-:r~~H! °t.t-·:--' ,ri ~~ Dt). t_r"';l.S C f':: fT\ .~ r"\ --;i:':"(!~ -:;-. 1 ::,J. / 1 ~ . •·/ ·:.-- . 1·· ·• ~- , 1 J • . -\ · · 

r . ã .s ü ,Li t- ~gLtl ,:.;.1.:nei-1 tar·2 ::. •· 

Art. 191 A responsabilidade penal abrange os crimes e 2 s con­
travenç~es imputadas ao funcionário . 

. Art. 1.92 - Considera-se in-fra.çào óiscip1inar o ato pr.f<t. .i..csõldu pelo 
funcionário com violaç~o dos deveres e das proibiçbes decorrentes 

. d□ cargo que exerce e deste Estatuto. 

-Pf.~AEiR,:\FD :llNICQ:< - ,· A infraç~o é punível, por aç~o ou omi ss~o ~ in­
/ haver produzido ou n~o r-esu l taoo prejudi c:ia 1 

.Art. 1.93 -:: .Sâ'.o pena.s disc:i.plin.:!::-e5~ em ordem crescEnte de q ravi ·­
d ade: 

I advertªncia verbal; 
II repreens~o: 

III multa.; 
IV suspens~o; 
V destituiç~o de funç~o; 

VI · - demiss~a; 



1./ I I c.assaç.~r::1 de a.µ:os;a.nt.0-:i.a r ia r.-). t ~\ 1~ •'! di. spQn i. b. i 1. 1 d0 . .J.c:: . 
· PARAGRAFO ONICO - Na a.plicaç~Q d.as p en.;,;.s d .isci p l in a r e s <:.e r-~.o c ,:, r·. ­
sideradas a n a t ure=a e a gra v i dade d a in f r ~ç~o a lém d e d ~ n 0 s c u 2 
d ela prov ierem para o serv iço p ~ b l i c a e os a n teceden t~s do f u n ci ­
~::.-:i,n á r i o • 

. Ar t. 194 - Não se aplicará ao func i onári .::i mais d e u ma pe na d i sc i ­
~l in a r por infra ç~a ou i n fr a çbes a c u mulad a s q ue sejam ~pr~ c iadaa 

>'i?.;'; wr, s ó processo, mas a autoridade c om peten te p od s:•;- á âe'c 1. d i ,- ! 
E;-,, t r e a s penas cabíveis, a qu.e melho r atenda aos i n te n ~s;;es d .;;. 
d i scipl i n a e o serv iço. 

195 - A pena de r epreen s ~o s~rá .a. p l i cada. po,· <õ! S c:i-.i.i_o . t'?,n 
de d esobedi~ncia ou fa lta de ~c ~ ~primento d o s de v ere 3 fun ci o -

196 - A pena d e suspens~o que n :jo e :, ced e r- á d ::::· ·::; :) ( t r .i. n t ,.,,:, 
s e rá aplicada nos casos d e falt a gr a ve ou rei n cid~ncib . bem 

transgres·sàa d as i n c isos r r ~ III. r.i:_· e ;;;. [II do ,::'l r- -tiqo :. :37 

§ 1 Q - O f t.•.nciooát- i -a, e n quc-.n t o s '-~spt:?nso . per--d~ :- á t ,::i,:J o c:; ,,:, s 

§ 2 Q 

direitos e v antagens decor r e n tes d o exe r c i cio ~ e 
c2s go ~- e ,-~ c.eta o ·~a. 1. ár ia 't a ,-:;,. i. l i. ,3' . 
0Ltando houver ,.:onverii ê ncia d o s e r- v 1.ço . if. peri:3 1j , ::? 

susp e n s~o pod e r á ser c o nvertid a e m mu l ta . n a ba s e d e 
50¼ (cinqüenta por cento) por dia de ven c i mento. 
obrigado o f u nc ion.<:lrio a p et-maíl e c e , em e :,.er ·-.: í. c i o . 

' ' 

197 - S~o ~motivos determinantes da des ti tui ç ào de fu n ç~o : 

I atestar falsamente a p r es ta ç ~o d e se~v i ç o e x t r ao r d ~­
nár-io ; 

I I não cumpr i r ou t olera r q ue n ~c se cump r a 3 j o rn ada de 
tr.a.bal.ho; 

III promover ou tolerar o d~s v io ir r eg u l ar de fun ç ~o; 
IV retardar a instruç~o ou o andamento do p rocesso; 

V coagir ou a licia.r sub oró:inad os, c om ob j eti vo de n,;;, t\ .. 1·­

reza pol:í.tico-partidária; 
·1r . dei i ar . de . pres-tar ao ó n ,7~0 d e pessoa l a info n 11aç210 de 

·• que trata a Artigo 25 deste Estatu t o. 

198 - A pena d e demiss~ o será -El.p licad-a nos C J:\SOS d-e ; 

I c r ime contra .a Administração F ú blica ~ nos te r mo s d ,;, 
Lei Penal; 

I I abando no d e c a n;io ; 
incontinência pública esc,:1.n d a l ws:1 e emb r i ,=1 g1., e;: 
tu.::1. l ~ 

I V insubordinaç~o grave em servi ç o : 
V o fen s a tisica em serv i ço c ontra f u n cion~rio o u o a r ti -



VI 
V! I •· 

VIII 

I X 
X 

da 

XI 

XII 
XIII 

cu.la.r~ S=.\l v ,::, '5e ?:!l) l~gi-tifr,,~ def~s -::. . • 
aplicaç~o irreqular dos din he i ros público ~ : 
les~a a.as cofres públicos e d ildpid,=i çto d o p -::\!:r 1môi-11. o 
público; 
revela.ç~o de segredo de que tenha c0nh~ ci.11112ritc., t?. m 

raz~o de suas atribuiçbes; 
corruç~a pas.siva. _. nos termos de::>. le i penE,1 ; 
reincidância em falta que deu ori gem ~ ap li caç~o 

pena de suspens~o por trinta (30) di a s: 
transoress~o do disposto nos in cisos I . V. VI. VI 1 . 
X, X IV e XV do Artigo 187 des,t,e' Esta ht to; 
perda da nac ional ida d·e brasi le ir·a : 

- ! sessenta (60) dias de faltas ao serviço em pe rioa o de 
doze (12) mes es. se~i causa justificada. desde □~~ n~o 
configure abandon~~~:- cargo. 

PARAGRAFO CJNIC0 - Considera-::e abandono d e, can;10 a c:,u,.;~r,,:.: l.~ ,.:,. o 
serv iço sem j usta. causa~ p o r mais de tr-inta (::;O ) di.,,s c onsecuti·­

· vos. 

Art .. 1.99 - O ato de demiss~o mern:::iona-ré sempi~e .-:1. causa d3 a o l 1c 9.­
ç~o da penalidade e o dispositivo legal e m que s e fu ndamentou . 

· .. · .. ••·. PARAGRAFO DNICO - D tuncionár ia em inq1-íéri t a nào pod e ,' :'.\ se~ ,- ,,~;-:o-­
n erado a pedido, . enquanto n~o concluído o p1roces:1.J admin i =• t:··.-:1- t.i ,:o 
em qL1e se comprove a su.a inocê ncia. 

I 

II 
111 

Será cassada a apcsentador.1. a QLl disponi b1l. 1d-2tcJe, no·s 
casos: 

. f _alta punível cam a pena de demiss~o. a uando i:wa ti.c:a-­
.da ainda no efetivo exercicio do . ca~go: 
· a _cê.itaç~o ilegal de carga~ provada .a. má- fé: 
acei taç~o de comiss~o. emprego ou oensâo de Ga·-1en10 
est~angeiro~ sem prévia autorizaç~o do President9 da 

· .. República; 
IV - prática de advocacia administrativa ou usura, em 

.·· qüalquer de suas formas • 

• 2 01. ~e; S~?/ competentes para aplicaç~o das penas disciplina-. . 
I ~ ~; Pref~:ito 'au .Presidente da Câmara Municipal. depen­

dendo ctà 'vincu1aç~o funcional~ em qualqt.ter caso. e. 
p~iv~tivamente~ nos casas de demiss~o e cassaç~o de 
aposentadoria ou disponibil idade; 

II . - os Secretários e dirigentes de órg~os a estes equipa -
rados., em todas os c2sas., e ;i ce:to as pn.:;n.,··i. s to :;::, como 
compet~ncia privativa do inciso anterior; 

III - os D~retores de Departamento~ nos de 

---- - --- - - - - - . - -- --------



§ 1Q 

§ 2Q 

§ 3Q 

....... 

Da aplicaç~0 de pena l idade c aberá pedid0 d e reconsi 
deraç~o e recurso~ na forma deste Estatut□ . 
A autorid3de superior cabe a f aculda d e d e agr a v ~ r~ 
atenuar ou cancelar a pena imposta por ·autoridade 
st.~.bordinad..a. 
A pena de multa será aplic ~da pelil su~crid~d~ que 
impuser a suspens~o. 

202 - As penal idades aplicadas dever-~g ·constar d•::i a.ssen ta­
individual do funcionário. 

203 - Prescrever~c: 

I 

II 

III 

em um (1) anc. as infraç~es sujeitas às pend5 de ~ d­
vert@ncia e de repreens~o: 
em dois (2) anos~ as infrações su j eit~ s à pend de 
suspens~o: 
em quatr·o (4)- anos~ as in-fraç:tres su: _i ei t ~:i: 21 o ,:>n=., ,.j~, 

destituiç~o de funç~o~ demissà□ e cassaç~o ~e aposen­
tadoria ou d.is-poni-biiidade. 

3 19- ...,. .A falta previst:t como crime prese.re verá coin este . 
§ 2Q O~curso da prescriç~a começa a fluir da dat~ do fato 

: punív~l disciplinarmente e se interrompe pelo ato 
que determinar a instauraç~o do inquérito a dminis­
tt-a.ti v·o • 

. 204 - Será obrig~.toriamente precedid o.~ de inqL'ér i to ,;:,drn 1.ni s­
a aplicaç~o das penas de suspens~o por m,;;,.Js de quin:.:e 

de destituiç~o de funç~o~ demiss~o e cassaçào de apo­
ia ou disponibilidade. 

TITULO - V 
no PROCESSO DISCIPLINAR 

.· CAPITULO - I 
DO RITO . PROCESSUAL 

,. 205 - A . autoridade administrativa 
de irregularidade no serviço 

as provid~ncias necessárias para 

cu o funcionário que tiver 
público municipal G'everá 

sua apuraç~o. 

O processo administrativo compreende •=i sindicâni::ia e 
· ·· i n q 1.1é 1-t to • a.dministrati vo. 

~ rt. 207 - S~o competentes par a determinar a ~nstauraç~o d a pro -



ce=so adm i n istrat i va : 

I - o P r -=?feito e as ::i-2cr.et2rios .f·?i..-::7ici9c.ü.s üV ,:u_,: tor· id,;.,dt:>s 
de mesmo nl v el da Câmara Municipal, quand o se tratar 
de inquérito admin i str,ê\tivoc; 

II - as mesmas autoridades referidas no inciso "ante r i or e 
os Oi.retores de D~µart.am.enta ~:iu autDrid::\de3 d i:: 
nível da Câmara Municipal q uando se t r atar de 
cância. 

Íl:J U,;;l l 
s i ndi -

Art . 208 - A sindicância será insta.urad e., 41:-~,;, i-,do a f:1l la fu n c10:.mal 
~~2 se revelar evidente ou for in c~rta ~ autoria . 

§ lQ - A sindicância será \. procedid a po1· l2) ·f1.•.n,::ion;êl.:·ios 
designa.dos pela . ~..A .t9r idade que determin::1.1· 3Lk1 i ns··· 
tauraç~o, sendo um deles nominado e n carregada . que 
indicará o secretário. 
A sindicân cia dever~\ ser concluída ;,e, fJ 1·,,;.: r.J de 15 
(quinze ) dias, podendo set· pro,-rogada. wr,,,_, ún J. e ::, ,/ e ::. 
por igual periodo. 

Ri~-- - 209 - Da sindicância poderé result.:,u~ : 

I a se1J <?.rq\.1.ivc:1mento ~ quando compco-,,: i:\d .'::t 2. ;_n.;;:,: : .i. stenc:1 .. • 
da irr=gularidade; 

II aplicaç.~o de pena de ã.dvet•tÊfncia ~ repr·e;mé,;l ;_), iiiL:1 1. d ""' 

suspens~a~: quando comprovado o descumprimen to do de­
v e r . por ·parte : do funcioná1--io!- ressa.1 va.d e.l a hipótese 
de . que •~ste descumprimento imp i ique em pen~ l idade 
mais gr,ave; 

:II - ,· instauraç~o de inquérito administr~ti ~·o. '70S d~:n"-'l.= 
c::aso s . 

.. .. .. .. PARAC-RAFO tlNICO - Na hipótese do inciso II~ des te Pir-t i.go . '='·" te';; 
. < : ' ? a ~, l icaç~o ·· da pena será aberta ao func:ion át· i. o pt- ,ã\::-.o rJ2 tx~·s ( 3) 

~ Qa s p ara oferecimento da defesa. 

inquérito administrativo será procedido pc:ir- u ma Co -· 
m--; ,:. s:~o ,=omposta de :três (3) integrantes~ sendo um Pn::icur<:1.dor Ju­

dois funcionários estáveis e de categoria s ~p~ r io r à do 
, designados pela aLttoridade qL1.e determinar a instaura-

'2 2Q 

DP-rocurador Judicial será presidente n;:1to da Com.1.s­
s~o e sua designaç~o será feita pelo titular do ór­
g~o jurídico ao qual esteja subordinada, por solici­
taç~o da autoridade competente. 
O presidente da Comiss~o designará um f u ncionário 
para. e ;-~ercer a.s funçeH:s de secretário e □L1tr-os au::i­
l i ares quando necessários. 

- A Comiss~o de qtie trata este Artigo~ poder-:•. s e r ;.ns ­
.titu.ída em caráter permanen te . 

,.IP 
;Ó 



..... . 

Art. 21.1 O inquérito 2-.dminis 1.:T -3. ti v o deve r-á ser - c•:in e l uJ_ d o no 
p1-2zo de 90 (noventa) dias, a contar d2- publ.1 1..:a,;:~-::i do a t o y Lie 
determinar s1..1a instaurac;:~•::>. prort-ogável uma única v~z. por 30 
( trinta) dias!' por- solici taç~o fundamentada do Presi •::!,en t~, da Co­
miss~a,. antes de findo a prazo inicial~ sendo com petente pa.ra 
autorizar a prorro9aç~o a autor idade que houver- de t+-::r,n ine,do -:, 
instauraç~o do inquérito. 

PARAGRAFO l:INICO - Se, no pra::o estabe l e cido . no ",.:ao;_, t " ·j -=!S t ':.? A r- ­
tigo n~o for can clLt:ido o inqu.ér i tp. consi.,t.J'.-era r -·s e--?. disso lvida -a 
Comiss~a ~; devendo ser procedida a ~ov~ designaç~□ -

Art. 212 - O funcion.é.rio design .ado pc.:n-a inteqr~u- a Comis s 2to 
poder·à argüir, por escrito,.. sua s.u.speiç~:ro j1_mto à a, ,_, t o r J. d 3d e ,_p_1e 
o tiver designado, dentro do prazo de quarenta e oilo ( 4 8 1 horas~ 
c ontadas da publlcaç~o do ato de designaç~o . 

§ 1Q - O prazo será 
que determinar 
ft.mcionário for 
Permanente. 

con tado .3 pa:-t ir· d ê< pub : i c.õ.•t;:_-~o do .a.tQ 
a instauraç~o do inquér:ta~ quan do u 
inte cirante o u au;<i li a1· de Com i s.s•~o 

§ 2Q Can5iderar-se-á precedente a a rgLliç~o □ uanda o fun ­
cionário designado a legar ser pa r e n te can3angu~ne□ 

ou afim~ até o terceiro (3Q) grau. ou dm i ~o i ntimo 
Qu inimigo capital de qualquer dos indl. c iaa□ s . i 

• 213-, '·Caberá ao indiciado arqüir. de imediato~ ,-;t s usç.wi ç~o 
. aua lquer' membro . da comiss~o ~ de~de Q1JE se conf iqun? . C Grn r-e 1 :1 · ­

~~~ ao a~güinte ~ ~ualquer das hipóteses previstas no§ 29. J□ Ar­
anteri-or. 

§ 1Q - A argüiç~o será dirigida, por . e s c r ito ~ ao presid2n te 
da Comiss~o~ que dela dar.á imediato cord1ec.ime nto .':\o 

· .ar:güido, para ' c-cmfirmct-1.a~ por e s crit o,. dentro do 
prazo de vinte e quatro (24) horas. 

§ 2Q - . o presidente, ju lgada, p rocedente a suspeiç~o, soli­
citará da autoridade que houver determin ado a ins­
t.auraç..~o rlo inqt.\érit.o a substitLliç~.o do f uncionário 

. suspeito. 
§ 3g - O presidente dará conhecimento do inc idente à auta­

-~ ridade de referida no Parágrafo anterior~ para deci -
-s~o final~ quando julgada improcedente a sus.oeiç~o.,. 
em raz~o de recurso interposto pelo a.rgüinte . 

§ 4Q Se o argüido de suspeiç~o for o presidente. será 
substituído por outro Procurador Judicial. no prazo 
de quarenta e o~to (48) horas. 

i SQ - O incidente da suspeiç~o suscenderá a curso do pro·­
ce:;so e será autua.do em sep~.r-ado ao inqLlér· i to admi­
nistrativo. 

/b 



Art. 214 - A a u toridade c omoete~te d~cid ~r á da su~ peiçt0 n o pra ~G 

máximo de setenta e duas (721 ho~as. 
Art. 215 - Compete ao secretário d :1 Comi ·== ·~o d e in c •c~~1-i.t0 ?-d ini ­
nistrati v o organizar os s utos d o pro c esso, la v r a r termo s e 2t~s 1 
bem como executar as determinaçbes da presidente. 

_Art. 21.6 - A Comissâto de inq u é rito administrativo é 1::0111p-=:tente 
para. proceder . a qu;ã\lquer diligencia necessaria t.1. in~tn_,ç2'<o p ro-­
cessual. inclusive- sem e~,;clusào de outt-as inq Lli ri ç6es. bem como 
requerer a participaç~o técnica de profissionais especi~ li= ~dos e 
peritos~ quando .entender conveniente. 

Art. 217 - Ant~s de encerrar ~ instruç~o e a fim de p0rmit i r ao 
indicia.do ampla. defes.a~- a. Co~iS:5_~-0 indicar-à as irreguJar-i.dé"des e 
infraçbes a ele atr-ibuidas • fà:i-endo remiss~o a.os document i:.,s .. de­
poimentos e áls correspondente.s iolh--:?.s do-s -autos. 

Art. 218 - As testemunhas que forem convocadas a depo r . 
mediante oficia, registrando-se o assun t o~ dis. ho r a e 
comparecimento~ . vedada a recusa injustificad-3. 

se -- lc-~':w 
l O Ci:\ l d e 

PARAGRAFO t:JNICO - O ofício será dirigido ao t itLdar d i.1 rep-:.u·-t v· 
ç ~o, quando a ,testemunha for servi dor pób li co. 

Art. 219 As perícias ser~o rea.li::a.d :?.s por perito o f- ic i ,3 1 OL' 

funcionário municipal que tiver- a necessá ,- ia ha.bi 1 idad e:- técn i c.;1. 

• -• _ PARA6RAFO tJNICO Ressalvada a hipótese 
·. :demais pres'tar~O, . pel""arit~ o presidente da 

d~ bem e fiel~ente desempenhar a funç~o~ 
·· !idade. 

do perito o f .ic i ,~ l . o s 
Comiss~o~ o comprom1sso 
sob pena de r esponsabi -

Art. 220 · - Dependerá do assentimento prévio da autor i. ,:.iclde c CJmpe­
tente:, desde que- acarre_te despes-as para os c:of1~es d c\ E di lid:: .. de .. ::1 

realízaç~o da perícia por perita n~o oficial. 

i Art. 221. . ~ Nenhum documenta ser~. a ne.!{?.do aos a utos sem despacho 
:;cfo . presidente d~ Comiss~o. 

-.·: PARAGRAFO tlNICO - Somente por decis~o fund2.merit.õ'1 pod e:~á ser r-e-­
cusada a anexaç~o de documentos aos autos. 

·.·_ Art_. 222 O presidente da Comiss~o. cumpr i,:100 o .dispas t~o n ,.J A, --­
tigo 218~ determinará a citaç~o do indicado. para no pr2zo de 10 

< (dez) dias, _- apresentar defesa, sendo- lhe facul tada. vJ.st:a do p r o-

1& 



n a repartíç~o. 

§ 19 

§ 2Q 

O prB zo comum será de :21) (vinte ) dias. r,o cc.,so d f...1 

dois ou mais indi cados. 
Achando-se indiciada em luga r 
será chamado por edital, com 
dias. 

incerto ou n ~o sabid o , 
pra::o de 15 · (qu inz <2, 'J 

§ 3Q O edital a que se refere o P a rágrafo anterior. ~lém 
de publicaç~o no órg~o of i cial d o Mun i clpi □ . será 
f ixado em lugar acessí ve l ao pdblico, no 7ect1tic10 
onde a Camiss~o habitualmente se reunir. 

§ 4Q - Mediante requerimento do indiciado~ o prazo da defe­
sa poderá ser- prorroqada pelo B\:ibro. para as d i li­
~?ncias consideradas indispensáveis. 

'· _-, 

~t., . 
> 

223 - No caso de indiciado re~~l, ser á d es ign3da o~r3 defen-
u m funcionário, sempre que pos~ivel de mesm~ cl as~d é c e ­

·::±::? -;:2~i a funcional. 

·: .:.::_):·::·-:: :-- . 

. <Ç;r-t; . 224 - Com a d etes.a~ o indi.ciado Gferece,-~ :::;s pn.:>v-::,'=: ;;it_ie. ti­
oodendo ainda requerer as diligfncias necessária s à ccmpro ­
de suas alegaç~es • 

. 225 - Depois de recebida a defes a de todas os indi c :.ado s e 
as diligg.:nci.as requerid.&s~ -:r Cc•mi s s~o e labo i-,a r~. o n::? ·-

§ 1Q O relatório concluirá pela inoc~ncia ou culµa~itLd~ 
de do indiciado ou indic~ados, ind~can d o~ nes te ca ­
so~ as disposiçbes legais transgredidas e propondo 
as penalidades c:.abí.veis. 

§ 2Q O .relatório determinará o montante e ind ic~ r á os 
modos de ressarcimento, na hipótese de prejui~c ~ 

Fa~enda ~unicipal. 
§ 3Q ... ; Conc:luído o relatório, o processo será r-ernetid,.:i. SL>b 

. pr.otcicolop à. autoridade que determinou a si..1a i nstau·­
. raç~o~ que proferirá der:is~o no pra::o de 30 ( tt- in­
ta ), dias. 

226 - Será permitida a intervenç~o de ad v oo a.do cons ti tu.í.do 
i dicia-do~ em qual q uer fase do inqué,-· i to . 

... /: Aft .: 227 - A autoridade que determinou a lnstaL1raçâo do 
><;~êm'i.n istr2.tivo .comunicará o fato à .e,ut..aridade policial~ 
<'.~É~$ d e crimes de aç~o pública. . 

pr,-:icesso 
n a hi p ó--

. ft. 228 - A decis~o que reconhecer a prá t ic.-3 de in fraç~o c ,3 p i. t ,_1--
.. : • . .;,..· ... ' . ~ 

•. ;·~-!"'\'- =< n a l egislaç~o penal determinará. sem p1-ejuí:ro dos procedi-
· ;,.,-,~c-t.::,,s admin istrativos e civis~ a remessa do translado do i n qué-· 

~ 



.à. 2.utorid.;.de ,::,::irnpetente~ f ic;;i.ndo a ar Lq ina l da'= 
n:3 repartiç~o. 
229 - Ao processo adm~nistrati v o ~pl~ca r-sc-~o. subs idiaria­

da legisl .;;..ç:'.;"to pr-oc<2ssu'-·d ci •-•il 12 p e n,3.l as disposiçbes 

• q ,-t. 230 - O presidente da Comiss~o, cons t2: t an do que ,:i .1 nd i. r.: 1.ada 
,.,e•.:. a. fa sta.do do e:-:ercício do seu cargo! dete rmina,-á z:, sua .1media -­

r eassunç~o~ salvo se a afast<:1mento decorreu de s usp'eiís~o pre-

CAPITUL.0 - 1 I 
DA PRISAO AD~INISTRATIVA 

. .;. .~" . 

231 - Ao Prefeito e ao Pr,~ f ctente da Câmara Municip~l. em 
n e spectivas áreas de atuaç~o~ fundêHnentadamente e por escr-i­

=abe ordenar a pris~o administrativa de responsável por d i­
-~,"";;;;:;..r o E valores pertencent.e-s à Fazenda MLlnicipal ou que se ac t, .a ,11 

.;,. 91_1a.rda desta. no caso de alc::1.nce. desfalque. r· S? mis5~CJ ou 
em efetuar os recolhimentos nos devidos prazos . 

§ 2Q 

A pris~o admin istrati ~a seré imediatamente comunica­
da à autoridade judicial competente, de v endo ser 
realizada, em cará ter de urgância, a tomad a de con ­
tas • . 
A pris~c administrati v a n~o e Ncederá de nov~nt a !90) 
dias. 

. . 

232 - A pris~o administrativa a.can·-eta a r-etenç'.l;o do '~' ,;;,nci-~~n~~---= e demais ~antagens do funcionário, como medid e cau t elar à 
-::ia de ressarcimento pecuniário. 

ONICO - O fi.mcionár-i □ teré direi to à .c:on tage,ri do tempo 
correspondente ao período de pris~o ::\dmin1str· at.i.v<é! e 

· ~,.aga mento ,. de ·_.sua remuneraç~o~ quando reconhecida sua ínoc•ân-

CAPITULO - III 
.. DA SUSPENSAO PREVENTIVA 

233 - O >Prefeito e o Presidente da Câmara Municipi3l . e,11 su.,.s 
pectiv.as .áreas - de c3tuaç~o~ poder~a determina.r a suspens~o pre­

~uncionário indiciado em inquérito~ até sessenta ( 60 ) 
para q~e este n~o venha a influir na apuraç~o da falta co-

§ lQ - A suspeiç~o preventiv a poderá 5er p ra rrog~d a por 
mais trinta (30) dias~ por solicitaç~o do cresidente 
da Comiss~o de inquérito administrativo. 

§ 2Q - Exauridos os prazos de que trata este Artigo. cessa­
·: r~o ·os efeitos da susp-ens~o preventiva., aind .=1 que o 

r:t_·· 
o 



.....,, 

234 - O fL,ncionàrio te r á direi to à contagem do te<n p r.J d~ ser- ­

c or,-espondente ao período de s1_1spens~o adminis':. r-3-t..l. 'v' s" . • nas 

I 

I I 
III 

hipóteses: 

quando 
ç~o do 
quando 
quando 
Artigo 

reconhecida .a inocfnci d . r-ece b endo "°' 1-emu.ne ra­
sel..l carga: 
a pena discipl i n ar ~e limitar· à su s peQs ào; 

-:- i ·,·. . . 

a suspens~o e xceder o s prazos pr~ vistus na 
anterior. 

CAPITULO, IV 
DA REVIS~O 

' .:.. 1 

' inquéritd -administrativo de que r ~sullou 235 - A revis~o do 
disciplinar poderá 

aduzidos fatos ou 
eia do funcionárib. 

ser requerida a. qualq1 . .1.er tempo , cp .. ;and o 
circunstâncias cap:1.;:es de justifi•::c:H- a 

N~o se constitui fUndamen to para a. n ~vi::i.3.•:i :.l. si 11tpl e s 
alegaç~o de injustiça da penalid a de. 
A revis~o poderá ser requerida por qual ~uer p 0 ssoa 
da família outras constante do registro c~dastr a l, 
trat~ndo-s.e da fun cii::.nár .io. f .~ l<2c. i do . de-s ao.:::<r ec: :u:l u CJL' 

incapacitado de requerer . 

. 236- A revis~o tramitará em apenso '30 i nqt.1.ér i to c::1. dmin i. i::i tt,·êl- · 
:: '.'!'"iginário. 

';L.!:,7 - O pedido de revis~o~ devidamen te i nstn_d.do . ='=' '. "'' d.i r· :. ·· 
_ autoridade que houver det~rminado a aplicaç~o de penalid~-

UNICO - Compete ao órg~o de Pessoal informa r o pedido~ 
aos outros do inquérito administrativo originário . 

. ·. --._ ---·.-- .. . ·-. '• .:_ 

A: r-;Vi§~o· será procedida por uma Comi. =:;sào campos td d2 
integrantes / , sendo um Procurador Judiciai - que a pn?si-· 
dois :funcionários efetivos .. de categoria fu.n ci o nal igu.;.l 

a~o: funcionário punido: 

Ser~o aplicadas o revis~o, no aue for CGfflP6ti~el . as 
referentes ao inquérito administrativo . 

"240 Concluída a revis~o ~ em 
dia$~ ser*-o os autos remeti~os 

::i~~:::i fina 1. 

pra::o n:!:lo :::;uperior a s es::~enta 

à autoridade c:ompetente,7 

/1/_ 
b 



..... 

Art. 241 - F~ecanheci d:; a in,:; c êri 1:i.3 do f •_mc i onáT i o .. se.- ,) tc.•n , :;1 d ,1 
sem efeito a pena.l idade i.mpas t;::\ ~ r-estabe 1 ec. e ndo-se todo -;;; L, $ d i ­

_ re i tos por ela a.tingidas. 

>Art. 242 - O 
tensiv os aos 
r<29 idos pela 

TITULO - VI 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

regime jurídico-administrati v o deste 
funcionários de qualquer autat-quia 

legislaç~o trabalhistas. ~ 

E s t. a lL1 to é 
mun .l ci µ..3 l 

,Ar-t. 243 - O funcionário municioa/1 .• candidato 2. car go efet ivo. 
_c u e e ;--: ercer f u nç~o de direi to~ -- c_!)e1' ia. .. f i sca 1 i ;:: ac~ o ci •_t 2.1-· r-ec a ,ja­
ç ~o . será afastado do e:-~ercicio, cbrr{ direi to ~\ n:muneraç;)o rnen s 3 l 

---. ::: :.,e percebendo, desde a da.ta de r eqistt-o n a J i..<stiC .c<- E leito-­
dia seguinte ao pleito. 

··· .. _·.•<:._·:, ... :-... 

: <,Art. 244 - Cabe _a Prefeitura da Cidade de Passacem arc :.•r com 6nL1s 

:C:t" r ecolhimento · das contribuições p r e v iden c.iári~s q u e l h ,:::_ cr.:, b e m e 
- f u ncionário ou servidor municipal inativo~ QL1and,.:;; este haja 

nela pens~o especial de que tt- atam as Le i s f e de r êlis n s . 
... ·:·/\.(.\~-~43/ 63!' 531-5/67 e 6592/78. 

:PARAGRAFO t:JNICO - O recolhimento que trata e:1te Artiqw c f~: t i. -.·i 1•-s e 
· -j\ j rb::::i .::;_o órg~o previdenciário federa. l o u es tadua.l, c:an f o ,,.. ff, <:? o 

<bé"'1'2f iciado seja regida pelo regime traba 1 hista ou es tat u t:i.,- io ~ 
::•,_,-1':"'",'E;;pectivamente • . -

.... ·.···----- __ 245 - Cumpre _a Prefeitura da Cidade de Passagem c0mplement,.:1 r­
:}:; r,,f .proventos ·.• de ' seus servidores aposentados sob o regime d~ le-· 

--- )ç-is.,.;.ç~o trabalhista., de forma a que percebam~ na .i. n a t i ·✓ i d ade, 
0i~l6res pe~uniários id~nticos aos que slo pagos aos funcionirios 

>-:L:--.ic ip~is aposentados em cargo igLlal ou análogo~. 

246 - O pagamento a que se refere o Artig□ 123, d e ~te Esta­
será calculado com base no vencimento em v igo r à é poca e m 

~or defeiid~•- asolicitaç~o respectiva. 

·-. :--::-.-·.-.·--- _: . 

Art. 247 - ~ica assegurada aos benefü:iários de f u ncio ná r 1.a 
$p:rvidor , f ai7c:it::10 ,_; em . decorr·encia de acidente no traba 1 ho 
C'E!'.'-'.S ~ O > espec:iaL :, de: -:valor igual a um sa lár io-mí.n imo re.g ion,:,. l, 

Jlépendente da' pens~·o paga pelos órg~os previdenciários. 

ou. 
uma 
in-

___ Ar-t. 248 - Os beneficiários de funcionári'os ou ser-✓ i d o r - f ,=i leci d o 
.far~o jus a · uma pens~o proporcional. no v ;;dor ,1e 5ü~~ t c i nqüen t a 

:• por cento)·das gratificações percebidas pelo " de cu j o s " d e c o r- n m --­
;~~es de regime especial de trabalho, serviço e ~ traordin~ r io, fun ­
- ç~c !' e representaç~o!' independentemente da pens~o pa g a p e l c·;:; ór -



.,,,,o>-"'" '· =- e ·.t idenciát-io::~ ressa1 -,ado o clisposto no O::k·t:.gc, :J-:::, i r ,c::_:: o 
Estatuto. 

Todos os beneficiá:--ios de f;_tPcior::.\ rL 0 '::: te~<:i:2 d ir ~ .it1:! ,., 
,,..,_. .... ,:=.,- ... = · t 13 'i pensefes mensa.is par .?.no. ·· e:<ceto .,\que li::; s d-2 1:;u.o::? tr· ~ t..-?. o 

deste Estatuto. 

é: 2,ssequrada -~ü funci,:már-io munícipai o d1r0 ... ta dt:, 
para defesa~ .assistênci:,; e repr-esentaçàc; ,:;0leti ·.·-:1 d~ 

·;; _ .:.., clusive· perante os Poáet-es Pú.b l. icos.. 

Para cumorimento do disoosto n~ste Artigo. ~s enti­
dades representativas dos funci~fl~.rius deve1·~0 te,­
personalidade juridica p~ópria. 
A representaç~o por p~rte da5 entidades refwrid2s 
nà'.o impede aue o funci~nário e:-:erça~ dir-et2.ment 1::-. 

qualquer ato em def~s~~~~ seus direitos. 
* vedada a e~oneraç~o, a susoens~o. a de ~ti tu1~ ~0 d e 
função ou. a demis:5~o dcJ fur:cl.an .:.:'l;-.io .:.riv,2st.t •1o em 
c~rgc de direç~o de entidacte · r~presentativs d0 Clils-
se, até um (1) ano após o fin8l d o sou ma nd a to, 53 _1-
vo se cometer faltd grave prev ist~ no Ar l igo 19~. 
devidamente apurada em inquérilo adminislr~tivo com 
direito a ampla defesa. 

251 É permitido o ctfa<:tdmento de t'u.nci,.:,nár .. i-:.:; ,nun.:. ,:.1i:.1e1.l 
•--· 2:-: ercí.cio · de manda.to eletiv o de F- :-esident~:~ s,,_, c,-et .ti.,-io 

c u TesoLireiro d'!;? en ti d .ade represen t "" t i va de f1-,r·i ·.::i c:-r.é.r i.•::rs 
==~creauem~ no mínimo 500 {quinhentoa) &ssoc iad0s . . ,. . . . !/ . 

§ .:.9 O afastamento dar-se-á sem µre _iu iz.o dos ,.--e:nc ·.um-:•n::os. 
e demais vantagens do cargo e funç~o exe~ c idos. 
Enquanto durar o af.a:stamenta~ fi:: ved,:r.d,a ~ e:.:o,,e,-a ç ,::ic: 
e demiss~o de funcionário. 
A permiss~o concedida no "capu t " deste ,:.:.rti ,:;io .:;. Q; .:­

tensiva no caso de entid~des f e derativa3 o~ c2n tr~l 
de entidades oue congreguem. no m~nimo. 10 ~dez\ 
entidades de classe. 

252 - O dia vinte e oito (28) de outubro será consagrada ~o 
f u n-=ionár-i o público municipal. 

- O presente Estatuto 
da Lei que o aprovar. 

GABINETE DO PREFEITO 
.. JULHO DE 1997. 

entrará em vigor na data de publi-

DO HUNICIPIO DE PASSAGEM EH a DE 

ifJevv/~ 




